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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018

PEDIDOS DE RESTITUICAO, COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO.
EXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA
DA RECORRENTE.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada de provas
habeis, da composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa, na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.
Ndo se desincumbindo a recorrente do O6nus de comprovar o direito
creditdrio alegado, descabe o provimento do recurso voluntario.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
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Ano-calendario: 2018

CREDITOS. PIS/COFINS NAO CUMULATIVOS. INSUMO. DESPACHANTE
ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.

A contratacdo de despachante aduaneiro é mera opg¢ao (ndo essencial,
portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus
prepostos a representacao junto a Receita Federal no despacho aduaneiro,
como disp&e os artigos 808 e 809 do Decreto n2 6.759/2009.

CREDITOS. PIS/COFINS NAO CUMULATIVOS. IMPORTACAO DE TRIGO.
SERVICOS PORTUARIOS (DESCARGA E ARMAZENAGEM). POSSIBILIDADE.
REQUISITOS. SUMULA CARF N2 243.

E permitido o aproveitamento de créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS ndo cumulativas sobre custos de servigos portuarios
de capatazia e estiva vinculados a importacdo de insumos, desde que tais
servicos sejam contratados de forma autébnoma a importacdo, junto a
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA RECORRENTE.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, descabe o provimento do recurso voluntário.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 CRÉDITOS. PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS. INSUMO. DESPACHANTE ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
				 A contratação de despachante aduaneiro é mera opção (não essencial, portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a representação junto à Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispõe os artigos 808 e 809 do Decreto nº 6.759/2009.
				 CRÉDITOS. PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS. IMPORTAÇÃO DE TRIGO. SERVIÇOS PORTUÁRIOS (DESCARGA E ARMAZENAGEM). POSSIBILIDADE. REQUISITOS. SÚMULA CARF Nº 243.
				 É permitido o aproveitamento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS não cumulativas sobre custos de serviços portuários de capatazia e estiva vinculados à importação de insumos, desde que tais serviços sejam contratados de forma autônoma à importação, junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados, inteligência da Sumula CARF nº 243.
				 PIS/COFINS. INSUMO. TRANSPORTE DE PESSOAL. ÁREAS PRODUTIVAS.
				 Nos termos do art. 176, §1º, inciso XXI da Instrução Normativa SRF nº 212/2022, “Consideram-se insumos, inclusive”, os ”dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.
				 CRÉDITOS SOBRE FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS. SÚMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES.
				 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
				 CRÉDITOS DE PIS/COFINS. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 217.
				 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas (Súmula CARF no 217).
				 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. ICMS-ST. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Os valores pagos pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST não geram, no regime não cumulativo, créditos para fins de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituído. Tema 1.231/STJ.
				 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. PRÉ-MISTURA PARA A FABRICAÇÃO DE PÃO. NCM: 1901.20.00 - SEM ENQUADRAMENTO NO EX 01 DA TIPI.  
				 Analisando-se os ingredientes do produto Mistura Lux Maxi Pão Doce 25Kg e Mistura Lux Maxi Pão Integral 25Kg, constata-se que o mesmo não se caracteriza como “Pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum”, já que sua composição utiliza outros ingredientes além dos permitidos para a classificação no referido ex-tarifário, tais como soja, leite ou outros emulsificantes; portanto, o produto não se enquadra no Ex 01 do código NCM 1901.20.00 da Tipi, a receita com sua venda está sujeita à incidência das Contribuições ao PIS/Cofins.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário interposto, para no mérito dar parcial provimento ao recurso, para reverter as seguintes glosas: a) custos relacionados às atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos insumos importados (movimentação e armazenamento de trigo), nos termos da Súmula CARF nº 243; b) despesas com transporte de funcionários e colaboradores da indústria para a sede empresarial, com fulcro no inciso II, do Art. 3º, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002; c) serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS e à Cofins PIS não cumulativos, apenas nos casos em que haja atendimento às condições prescritas pela Súmula 188: o registro de forma autônoma e a efetiva tributação do frete na aquisição; e, d) despesas com partes e peças de reposição e ferramentas relacionadas na planilha acostada às fls. 407/412.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 106-009.163, de 03/02/2021, proferido pela 17ª Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, que por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, a fim de reconhecer o direito creditório adicional no valor de R$ 3.194,06 (mais o valor já reconhecido no Despacho Decisório), relativo ao PIS/Pasep não cumulativo - mercado interno do 2º trimestre de 2018 e homologar as Dcomp’s nº x até o limite do crédito reconhecido.   
		 Considerando as glosas revertidas pela decisão de primeira instância, o valor do crédito a ser reconhecido à empresa consta da tabela a seguir: 
		 /
		 Por bem descrever e retratar a realidade dos fatos, adoto o relatório da decisão recorrida: 
		 O interessado transmitiu o PER nº 13090.38605.221018.1.1.18-0100, no qual requer ressarcimento de crédito relativo ao PIS/Pasep não-cumulativo - mercado interno do 2º trimestre de 2018; 
		 Posteriormente transmitiu as Dcomp’s nº x, visando compensar os débitos nelas declarados com o crédito acima; 
		 A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, que:
		 RELATO DOS FATOS; 
		 RAZÕES PARA REFORMA DO DESPACHO DECISÓRIO; 
		 1. DA CORRETA DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE “INSUMO”; 
		 2. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: ANÁLISE TÓPICA; 
		 2.2.1. DESPACHANTE ADUANEIRO E TRANSPORTES; 
		 2 2.2. HIGIENIZAÇÃO; 
		 3. CRÉDITOS COM FRETE NA AQUISIÇÃO DE TRIGO; 
		 4. ÁGUA E ESGOTO; 
		 5. ICMS-ST NA AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
		 6. MATERIAIS DE CONSUMO: FERRAMENTAS; 
		 7. ALUGUEIS DE IMÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 
		 8. SAÍDAS ISENTAS: MISTURAS PARA PRODUTOS DE PADARIA (NCM-TIPI 1901.20.00); 
		 9. PROVA: DOCUMENTÁRIO EM VÍDEO; 
		 10. PEDIDOS; 
		 Analisando as razões de defesa, a 17ª Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, assim ementou a sua decisão:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2018 
		 PIS/PASEP. COFINS. INSUMOS.
		 A análise da apropriação de créditos de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos, deve ser feita com base no julgamento do Recurso Especial (REsp) nº 1221170/PR pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.
		 PIS/PASEP. COFINS. DESPESAS DE FRETES DE TRANSFERÊNCIAS DE PRODUTOS ACABADOS
		 Despesas com fretes de transferências de produtos acabados não se enquadram como frete na operação de venda e também não podem ser consideradas como insumo, visto que ela se dá depois de terminado o processo produtivo.
		 PIS/PASEP. COFINS. DESPESAS DE FRETES NAS REMESSAS EM BONIFICAÇÃO, DOAÇÃO OU BRINDE 
		 As remessas em bonificação, doação ou brinde não e equiparam a operações de venda e, portanto, os fretes pagos nessas remessas não geram crédito das contribuições.
		 PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITO. ALUGUÉIS DE PRÉDIOS. INCLUSÃO DA COTA CONDOMINIAL. IMPOSSIBILIDADE.
		 No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, o crédito relativo a aluguéis de prédios não inclui os dispêndios suportados pelo locatário em decorrência da locação do imóvel, tal como a cota condominial.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte 
		 Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntário requerendo reforma da decisão proferida pela DRJ, pugna pela aplicação do conceito de insumo – essencialidade e relevância, e pela possibilidade de creditamento de COFINS, sobre os seguintes dispêndios:
		 serviços variados – serviços relacionados ao desembaraço aduaneiro;
		 transporte de colaboradores;
		 frete na aquisição de trigo em grãos é produto sujeito à alíquota 0 (zero) das contribuições sociais;
		 frete de produtos acabados entre estabelecimentos;
		 despesas com locação de imóveis – máquinas e equipamentos;
		 ICMS-ST na aquisição de energia elétrica;
		 materiais de consumo: ferramentas; e,
		 aplicação da alíquota zero para as receitas oriundas de vendas dos produtos “Mistura Lux Maxi Pão Doce” e “Mistura Lux Maxi Pão Integral”. 
		 Por fim, a recorrente informa que apresenta em anexo a este petitório recursal às fls.1.167/1.291, dois laudos periciais produzidos no contexto de demandas judiciais em que se discute exatamente as mesmas questões debatidas no presente feito. Trata-se dos processos judiciais 50112280920184047112 e 50010988620204047112, que versam sobre crédito de Cofins do 1º e 4º trimestres de 2011, 4º Trimestre de 2016 e crédito de PIS do 2º trimestre de 2011. Nos referidos feitos foi determinada a realização de perícia conjunta, justamente com a finalidade de aferir a presença dos elementos de necessidade e relevância das despesas realizadas, permitindo a constatação do direito ao aproveitamento de crédito sobre as mesmas. Por se tratar de elemento de prova relevante e pertinente à presente discussão (eis que versa sobre matéria idêntica), apresenta-se os laudos produzidos para reforçar a análise a ser realizada neste CARF. 
		 Em 28/11/2023, este processo foi juntado por apensação ao processo nº  11065.904333/2019-90.
		 O processo, então, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento à análise do Recurso Voluntário interposto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
		 I – Da admissibilidade do Recurso Voluntário:
		 Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 10/02/2022 (fls.1.128) e protocolou Recurso Voluntário em 14/02/2022 (fl.1.130) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
		 Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado pela recorrente. E, por cumprir os pressupostos para o seu manejo, esse deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 II – Do mérito:
		 Trata-se de empresa, cuja atividade principal é o transporte intermodal de cargas e atividades relacionadas a serviços de transporte rodoviário, ferroviário e aquaviário, tais como: logística, operação portuária, movimentação e armazenagem de mercadorias e contêineres, agenciamento de cargas, exploração e administração de entrepostos de armazenagem.
		 Em seu recurso, pretende a reversão das seguintes glosas mantidas pela decisão de primeira instância:
		 serviços variados –relacionados ao desembaraço aduaneiro;
		 transporte de colaboradores;
		 frete na aquisição de trigo em grãos é produto sujeito à alíquota 0 (zero) das contribuições sociais;
		 frete de produtos acabados entre estabelecimentos;
		 despesas com locação de imóveis – despesas acessórias;
		 despesas com locação de imóveis, máquinas e equipamentos;
		 ICMS-ST na aquisição de energia elétrica;
		 materiais de consumo - ferramentas; e,
		 aplicação da alíquota zero para as receitas oriundas de vendas dos produtos “Mistura Lux Maxi Pão Doce” e “Mistura Lux Maxi Pão Integral”. 
		 Previamente à análise dos itens específicos dos insumos em discussão, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, para então verificar as demais matérias.
		 Conceito de insumos:
		 Primeiramente, ressalta-se que a análise da apropriação de créditos da contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins não cumulativos sobre bens e serviços utilizados como insumos, tal como empregado nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, para o fim de definir o direito (ou não) ao crédito de PIS e COFINS dos valores incorridos na aquisição, será realizada com base no que restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170/PR, paradigma do Tema 779, cuja tese foi firmada nos seguintes termos: “(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte”.
		 A Ministra Regina Helena Costa, em seu voto, esclarece que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço: constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”, enquanto o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva ou por imposição legal”.
		 Neste sentido, em 17/12/2018 foi exarado o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05, que apresenta as principais repercussões no âmbito da RFB decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pelo STJ. Consta do referido Parecer que a decisão proferida no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR é vinculante para a RFB em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522/2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014, e nos termos da referida Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.
		 Nesse contexto, a análise será feita considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, de forma a facilitar a análise casuística de cada item objeto de glosa pela autoridade fiscal que foram mantidas pela decisão da DRJ.
		 Passo à análise dos insumos.
		 serviços variados – relacionados ao desembaraço aduaneiro:
		 Consta do Despacho Decisório nº 549/2019, no tópico “A – Da apuração de créditos sobre serviços não abrangidos pelo conceito de insumo e serviços de transporte”, a informação de que os dispêndios relacionados, dentre eles o custo com despachante no desembaraço aduaneiro, não se enquadram entre os serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, capazes de gerar crédito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, uma vez que não estão vinculados ao processo produtivo da empresa. Nesse sentido cita o item 167 e 168 do Parecer Normativo COSIT/SRF nº 05/2018.
		 Por sua vez, a decisão recorrida manteve a glosa, sob os seguintes fundamentos:
		 Este tópico trata de serviços relacionados à importação de insumos.
		 Os créditos apurados na importação são disciplinados pela Lei nº 10.865/2004, a qual prevê que o valor do crédito será o valor pago na operação de importação, o qual, por sua vez, tem como base de cálculo o valor aduaneiro, conforme se extrai dos art. 7º, I, c/c art. 15 da referida norma.
		 Dessa maneira, é inviável admitir que os dispêndios ocorridos em território nacional, como aqueles decorrentes das operações portuárias (armazenagem em recinto aduaneiro, movimentação de carga no porto, agentes de carga, movimentação e transporte de carga, operador portuário, despachante, serviço de despacho aduaneiro e serviços portuários diversos), possam ensejar a apuração de créditos das contribuições sob amparo da Lei nº 10.865/2004.
		 Essas despesas não podem se admitidas no custo de aquisição pois não integram o valor aduaneiro, e também não podem ser consideradas como insumos visto que, nesta fase, o processo produtivo ainda não se iniciou.
		 Registre-se que o custo de aquisição é tão somente o custo do bem adquirido, podendo se admitir a inclusão do frete pago nessa aquisição, como previsto na legislação do imposto de renda.
		 As despesas com desembaraço aduaneiro, previstas no Regulamento do Imposto de Renda, são as que compõem o valor aduaneiro.
		 Assim, essas glosas devem ser mantidas. 
		 Em relação a este tópico, a recorrente tece as seguintes explicações:
		 Para a produção e a comercialização de farinha de trigo, a Recorrente necessita, obviamente, adquirir trigo. Em razão da escassez do trigo no mercado interno, as empresas se veem obrigadas a comprar tal insumo no mercado internacional. Dessa forma, após o desembaraço aduaneiro dessa matéria-prima, a Recorrente contrata serviços essenciais para que estes produtos cheguem até o seu estabelecimento.
		 O despachante aduaneiro é prestador de serviços portuários cuja contratação é prevista no art. 809 do Decreto 6.759/2009. Trata-se de prestador responsável pela Declaração de Importação e pelo registro no Sistema Siscomex, consoante as normas da Receita Federal.
		 Após a chegada no trigo no porto e a obrigatória passagem pela alfândega, é preciso fazer a contratação do porto e do operador portuário. O porto é o local de chegada da mercadoria adquirida no mercado internacional, e é necessário pagar por seu uso. Já o operador portuário é a pessoa jurídica autorizada a realizar a movimentação e armazenagem de mercadorias dentro do porto. Trata-se de entidade que deve estar devidamente cadastrada e previamente habilitada para poder realizar tais atividades, consoante a Lei n. 12.815/2014. O operador portuário realiza, entre outras atividades, o descarregamento do trigo recém chegado para os locais de armazenamento provisório.
		 Tal armazenamento é contratado pela Recorrente pois é necessária a conclusão das atividade de recebimento das mercadorias no porto em até 24 horas, e, tendo em vista o volume do trigo importado, é necessária a locação de local provisório para comportar o trigo nacionalizado após a chegada da mercadoria e antes de fazer o seu transporte definitivo para os silos da Recorrente.
		 O trigo, ao chegar, é descarregado utilizando-se gruas e pás mecânicas locadas pela empresa e por meio de um funil industrial. Lá ocorre sua análise química - para aferir se está em boas condições - e pesagem - para conferir sua quantidade. Os locais onde o trigo será armazenado provisoriamente, e, em seguida, embalado em sacos industriais para ser transportado até o silo da Recorrente devem ser rigorosamente desinfetados e higienizados, conforme orientações normativas próprias (isso será tratado em item próprio a seguir).
		 (...)
		 Consequentemente, os valores despendidos a tal título pela Recorrente se enquadram nos arts. 3º, II, da Lei 10.637/02 e da Lei 10.833/03 - ou seja, são insumos - e dão direito a crédito básico de PIS e Cofins.
		 Com razão a recorrente, ao menos em parte.
		 Primeiramente, em relação aos custos com despachante aduaneiro, entendo que não geram direito ao crédito de PIS/COFINS não cumulativos, pois além de constituírem atividade meio da empresa (não produtiva), não podem ser caracterizadas como essenciais ou relevantes. A aplicação do “Teste de Subtração” permite caracterizar o dispêndio como não essencial.
		 Ademais, a contratação de tais serviços, trata-se de mera opção (não essencial, portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a representação junto à Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispõe os artigos 808 e 809 do citado Decreto nº 6.759/2009.
		 Nesse sentido, cito recentes precedentes da 3ª Turma – CSRF, in verbis:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DACON NÃO RETIFICADO. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos está condicionado à apresentação dos Demonstrativos de Apuração (DACON) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais.
		 DESPESAS COM SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ATIVIDADE MEIO. INEXISTÊNCIA DE ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. TESTE DE SUBTRAÇÃO.
		 As despesas com serviços de desembaraço aduaneiro/despachante aduaneiro, além de constituírem atividade meio da empresa (não produtiva), não podem ser caracterizadas como essenciais ou relevantes. A aplicação do “Teste de Subtração” permite caracterizar o dispêndio como não essencial.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os recursos especiais. No mérito, por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para manter as glosas sobre créditos referentes a despachantes aduaneiros, e negou-se provimento ao recurso especial interposto pelo Contribuinte, por voto de qualidade, vencidos os Conselheiros Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Tatiana Josefovicz Belisário, Alexandre Freitas Costa, e Cynthia Elena de Campos. Julgamento realizado após a vigência da Lei 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão.
		 (Acórdão nº 9303-014.842 – CSRF / 3ª Turma, Processo nº 15578.000194/2010-66, Rel. Conselheiro Vinicius Guimarães, Sessão de 14 de março de 2024).
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2006
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DACON NÃO RETIFICADO. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos está condicionado à apresentação dos Demonstrativos de Apuração (DACON) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais.
		 PIS/COFINS. INSUMO. DESPACHANTE ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A contratação de despachante aduaneiro é mera opção (não essencial, portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a representação junto à Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispõe o artigo 5° do Decreto 2.472/88.
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE. 
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-013.887)
		 (Acórdão nº 9303-014.779 – CSRF / 3ª Turma, Processo nº 10783.720619/2011-99, Rel. Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Sessão de 14 de março de 2024) (grifou-se)
		 Quanto ao serviço com operador portuário, relativo à movimentação e armazenagem de trigo importado dentro do porto, como demonstrado, são imprescindíveis para que a contribuinte receba sua principal matéria-prima (trigo – cereal escasso no Brasil). Inclusive tal direito já se encontra sumulado perante este CARF, por meio da Súmula CARF nº 243, in verbis:
		 SÚMULA CARF Nº 243
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 27/11/2025 – vigência em 04/12/2025
		 É permitido o aproveitamento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS não cumulativas sobre custos de serviços portuários de capatazia e estiva vinculados à importação de insumos, desde que tais serviços sejam contratados de forma autônoma à importação, junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.426, 9303-014.700, 9303-015.265.
		 Dessa forma, dou provimento ao pedido da contribuinte, para reverter as glosas relacionadas às atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos insumos importados (movimentação e armazenamento de trigo), nos termos da Súmula CARF nº 243.
		 transporte de colaboradores:
		 Aduz a recorrente:
		 No caso da despesa ora em análise, é indispensável o transporte dos funcionários da empresa. Isso porque o transporte público municipal não presta serviços de modo a atender às necessidades de locomoção dos empregados para a sede empresarial.
		 De fato, há uma notória incapacidade e debilidade na prestação do serviço coletivo de transporte público no município de São Luís (MA), o que enseja, em caráter cogente, a contratação de prestadores de serviço particular de transporte coletivo. Tal realidade, inclusive, acomete a todas as demais empresas de grande porte sediadas naquela municipalidade em regiões afastadas.
		 Conforme demonstram as imagens em anexo, obtidas no site Google Maps, a filial da Demandante de São Luís (MA) está localizada dentro do Porto de Itaqui, que se situa em região muito afastada do centro da cidade. Ademais, sua filial se encontra, especificamente, nas margens da Baía de São Marcos, dentro de um enorme complexo portuário (e distante a mais de 2 quilômetros de distância da sua entrada), o qual igualmente não conta com transporte público no seu interior. Com efeito, diferentemente das demais unidades da Demandante, situadas em outros Estados da federação, a sua sede de São Luís (MA) não é atendida pelo transporte público municipal, o que lhe obriga a contratar uma empresa privada para suprir tal carência. Diante disso, os elementos da necessidade e relevância se configura em razão das dificuldades impostas pelas razões circunstanciais que fazem parte da realidade local.
		 Em relação ao tema, o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018, que interpretou a decisão vinculante do STJ no REsp nº 1.221.170/PR, afastava, explicitamente, o direito ao crédito sobre os gastos com o transporte de funcionários, qualquer que seja a atividade a ser por eles desempenhada ou as circunstâncias.
		 No entanto, diante do posicionamento da Receita Federal do Brasil que passou a classificar como insumo de que trata o inc. II do art. 3º da Lei nº 10.637/2002, idêntico na Lei nº 10.833/2003, “os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços”, nos termos do inc. XXI do § 1º do art. 176 da IN RFB 2.121/2022, referendado pela Solução de Consulta COSIT nº 45, de 22 de fevereiro de 2023, abaixo transcritos:
		 Normativa nº 2121, de 15 de dezembro de 2022 
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 (...)
		 XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a mão de obra empregada no processo de produção ou de prestação de serviços; e 
		 XXI - dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.
		 (...)
		 § 3º O valor do dispêndio a que se refere o inciso XXI do § 1º será determinado por meio da proporcionalizarão entre o número de trabalhadores empregados na produção ou na prestação de serviços e o número total de trabalhadores transportados, em relação ao total dispendido com o transporte.
		 __________________________________________________
		 Solução de Consulta COSIT nº 45, de 22 de fevereiro de 2023 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins SOCIEDADE DE ADVOGADOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. SUBSUNÇÃO AO CONCEITO DE INSUMOS.
		 (...)
		 CRÉDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS.
		 Os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins.
		 Os gastos com transporte próprio da pessoa jurídica (inclusive combustíveis e lubrificantes) para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins.
		 (...)
		 Nesse sentido, cito o Acórdão nº 9303-016.705 – CSRF/3ª TURMA:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2013 
		 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
		 O dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema consiste na interpretação divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou semelhantes, o que implica a adoção de posicionamento distinto para a mesma matéria versada em hipóteses análogas na configuração dos fatos embasadores da questão jurídica. A dessemelhança nas circunstâncias fáticas sobre as quais se debruçam os acórdãos paragonados impede o estabelecimento de base de comparação para fins de dedução da divergência arguida.
		 Não se conhece de Recurso Especial de Divergência, quando não restam demonstrados os alegados dissídios jurisprudenciais, na medida em que o Acórdão indicado como paradigma não se debruça sobre a matéria.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-calendário: 2013 CRÉDITOS SOBRE FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS.
		 SÚMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES.
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 PIS/COFINS. INSUMO. TRANSPORTE DE PESSOAL. ÁREAS PRODUTIVAS.
		 Nos termos do art. 176, §1º, inciso XXI da Instrução Normativa SRF nº 212/2022, “Consideram-se insumos, inclusive”, os ”dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.” 
		 PIS/COFINS. INSUMO. DESPACHANTE ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A contratação de despachante aduaneiro é mera opção (não essencial, portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a representação junto à Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispõe o artigo 5° do Decreto 2.472/88 (Acórdão nº 9303-014.779).
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas em relação às seguintes matérias: 1. Direito ao creditamento das contribuições sociais sobre o valor dos gastos com: frete de insumos não onerados; 2. Direito ao creditamento das contribuições sociais sobre o valor dos gastos com: transporte de colaboradores/funcionários/mão-de-obra; 3. Direito ao creditamento das contribuições sociais sobre o valor dos gastos com despachante aduaneiro, e no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para aplicar ao caso a Súmula CARF 188, restabelecendo as glosas sobre despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativo, nos casos em que não haja atendimento às condições prescritas pela Súmula: o registro de forma autônoma e a efetiva tributação do frete na aquisição; bem como restabelecer as glosas sobre as despesas com despachante aduaneiro.
		 (Acórdão nº 9303-016.705 – CSRF/3ª TURMA, Processo nº 11065.903750/2017-53, Sessão de 28 de março de 2025, Rel. Conselheira Denise Madalena Green). (grifou-se)
		 Diante do exposto, dou provimento a esse capítulo recursal para reverter as glosas  sobre as despesas com transporte de funcionários e colaboradores da indústria para a sede empresarial, com fulcro no inciso II, do Art. 3º, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 frete na aquisição de trigo em grãos é produto sujeito à alíquota 0 (zero) das contribuições sociais:
		 A respeito a possibilidade de tomada de créditos básicos das contribuições sociais (PIS/COFINS) não cumulativas em relação aos custos com fretes na aquisição de trigo em grãos e farinha de trigo sujeitos à alíquota 0 (zero),  adquiridos de pessoas jurídicas dentro do território nacional, glosados pela Autoridade Fiscal e mantidos pela decisão recorrida, sob o fundamento de que “o valor do crédito gerado pela despesa com frete na compra tem a mesma natureza e segue a mesma sistemática de cálculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele compôs, quanto a se tratar de crédito básico ou presumido”.  
		 Por outro lado, defende a recorrente que “contrariamente ao que é afirmado no Acórdão, as despesas realizadas com frete na aquisição de trigo em grãos e farinha de trigo são absolutamente autônomas e não se confundem com a despesa na compra do produto em si. Vale dizer, não há qualquer determinação legal para que as despesas relacionadas à compra do insumo devam ser consideradas, para fins de apuração de crédito das contribuições sociais, como parte do insumo”.
		 A questão ora debatida já foi objeto de Súmula, no âmbito deste Tribunal Administrativo, aprovada por esta 3ª Turma da CSRF, em sessão de 20/06/2024, cuja vigência se deu a partir de 27/06/2024, in verbis:
		 Súmula CARF nº 188 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348 
		 O que se conclui é que embora o frete esteja relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspenção ou alíquota zero, este representa um gasto incorrido pelos contribuintes para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e que uma vez sujeito a tributação do PIS e da COFINS, deve ser afastada a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003.
		 Oportuno ressaltar nesse ponto, que para que o frete de aquisição, efetivamente, possa ser computado de forma apartada do bem adquirido, seu custo deve vir em nota autônoma, sendo contabilizado de forma a aclarar que não está abrangido pelo tratamento conferido ao insumo transportado.
		 No entanto, esses elementos nem sempre restam claros no processo, e que devem ser checados pela unidade da RFB responsável pela execução do decidido por este tribunal administrativo, para se evitar o creditamento em situações vedadas pela legislação (por exemplo, a descrita no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei 10.833/2003: “(...) aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição”. Ou a geração de crédito básico para situações que não foram tributadas na etapa anterior.
		 Em outras palavras, se de um lado se busca evitar a obtenção indevida de crédito básico da não-cumulatividade por operação que não tenha efetivamente sido tributada (ou de outra forma desonerado), do outro lado se busca preservar o cerceamento do direito de crédito básico da não-cumulatividade em operações efetivamente tributadas ou que não tenha incidido nas vedações legais à tomada de crédito.
		 Portanto, legítima a tomada de créditos básicos sobre os fretes, desde que tenham sido efetivamente tributados (com alíquota diferente de zero, e que não tenham sido de outra forma desonerados), registrados de forma autônoma, e se refiram a aquisição de insumos não onerados, pelo que, nestas circunstâncias, cabe o provimento parcial ao apelo fazendário, para que sejam mantidas as glosas apenas nos casos que não se enquadrem nos condicionais aqui descritos (registro autônomo e efetiva tributação do frete).
		 Assim, voto pelo provimento parcial do recurso nesse ponto, aplicando ao caso a Súmula CARF 188.
		 frete de produtos acabados entre estabelecimentos:
		 No que tange as despesas de fretes referentes a “transferências de produção entre estabelecimentos; remessas para depósitos ou armazéns; devoluções de vendas de mercadorias; devoluções de compras para comercialização e industrialização; remessas em bonificação, doação ou brinde; devoluções de vasilhame ou sacaria; e remessas de vasilhame ou sacaria”, tomados com base no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 (Cofins) e inciso II do art. 15 do mesmo diploma legal (PIS/Pasep), foram glosados por não se tratar de frete na operação de venda.
		 Em contrapartida, defende a recorrente:
		 Consoante se verifica do seu estatuto social, a Recorrente se dedica à industrialização e à comercialização de gêneros alimentícios, em especial de farinha de trigo. Trata-se de empresa com atuação em todo o território nacional. Nesse contexto, por questões de logística, a Recorrente necessita transferir produtos entre seus estabelecimentos, para armazéns e depósitos, bem como arcar com o transporte de remessas e devoluções de vasilhame ou sacaria. Ademais, por questões legais e comerciais, a empresa necessita, igualmente, arcar com o transporte concernente às devoluções de mercadorias e às remessas de bonificações, doações ou brindes. Dessa feita, considerando que os fretes em questão são indispensáveis ao exercício da atividade econômica da Recorrente, os mesmos dão ensejo ao crédito.
		 A respeito de tal ponto, cumpre ressaltar que o frete entre as unidades se faz necessário como custo inserido na logística de movimentação dos produtos produzidos pela atividade industrial. Trata-se de etapa inerente ao processo de venda, eis que, por razões óbvias, a mercadoria precisa ser levada aos locais devidos para dar-lhe o processamento adequado. Tais despesas são adicionadas ao custo de produção, configurando insumo. 
		 No que tange ao frete na transferência de produtos entre estabelecimentos, deve ser aplicada a Súmula CARF nº 217, in verbis:
		 Súmula CARF nº 217
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.
		 Ainda, em relação aos demais fretes (devoluções de vendas de mercadorias; devoluções de compras para comercialização e industrialização; remessas em bonificação, doação ou brinde; devoluções de vasilhame ou sacaria; e remessas de vasilhame ou sacaria), e seu enquadramento no inciso IX do mesmo artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 (frete na operação de venda), também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II, da mesma lei, alega-se que estes fretes seriam parte da “operação de venda”, contudo, a jurisprudência dominante do STJ (tão dominante que as decisões passaram a ser monocráticas) é no sentido oposto, interpretando-se que o “não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda, à luz da legislação federal de regência”, conforme REsp nº 1.745.345/RJ: 
		 Trata-se de Recurso Especial, interposto ... contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado:
		 (...)
		 No mais, verifico que o entendimento do Tribunal de origem está em conformidade com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda, à luz da legislação federal de regência.
		 Nesse sentido:
		 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. DESPESAS DE FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSÕES FÁTICOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
		 (...)
		 2. Em casos que tais, esta Corte já definiu que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg nº REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015.
		 3. Agravo interno não provido (STJ, AgInt no AgInt no REsp 1.763.878/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/03/2019)”.
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE RELACIONADAS A TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 1. O direito ao creditamento na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, decorre da utilização de insumo que se incorpora ao produto final, e desde que vinculado ao desempenho da atividade empresarial.
		 2. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda. Precedentes.
		 (...)
		 4. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, DJe de 14/12/2015).
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE RELACIONADAS À TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 1. Controverte-se sobre a possibilidade de utilização das despesas de frete, relacionadas à transferência de mercadorias entre estabelecimentos componentes da mesma empresa, como crédito dedutível na apuração da base de cálculo das contribuições à Cofins e ao PIS, nos termos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 (...)
		 3. O direito ao crédito decorre da utilização de insumo que esteja vinculado ao desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor.
		 4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes às operações de transferência interna das mercadorias entre estabelecimentos de uma única sociedade empresarial.
		 5. Recurso Especial não provido (STJ, REsp 1.147.902/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2010).
		 TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO LITERAL.
		 1. Consoante decidiu esta Turma, as despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor. Precedente.
		 2. O frete devido em razão das operações de transportes de produtos acabados entre estabelecimento da mesma empresa, por não caracterizar uma operação de venda, não gera direito ao creditamento.
		 (...)
		 4. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/02/2013)”.
		 Destarte, estando o acórdão recorrido em sintonia com o entendimento dominante desta Corte, aplica-se, ao caso, o entendimento consolidado na Súmula 568 desta Corte, in verbis: O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
		 Por fim, quanto ao suscitado dissenso jurisprudencial, incide o óbice da Súmula 83/STJ, que dispõe: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.
		 Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, conheço parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, nego-lhe provimento.
		 MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES Relatora (grifou-se)
		 À vista do exposto, nego provimento a esse capítulo recursal. 
		 despesas com locação de imóveis, máquinas e equipamentos:
		 Aduz a contribuinte em seu recurso:
		 Acórdão recorrido manteve, também, a glosa de créditos decorrentes de despesas com locação de imóveis, alegando se tratar de pagamentos com cota condominial, os quais não se enquadrariam como dispêndio com aluguel propriamente dito, sendo excluídos da permissão insculpida nas leis 10.637 e 10.833, art. 3º, IV. No entanto, tem-se que todas as despesas são, sim, ensejadoras do direito de crédito. Isso porque a legislação estipula claramente que “alugueis de prédios” geram direito de credito. O que não se pode esquecer, a respeito disso é que a despesa “aluguel” abrange tudo quanto for inerente ou acessório à contratação do aluguel em si.
		 Veja-se que a locação é um instituto do Direito Civil, que nasce a partir de instrumento firmado por particulares, em que o locador estipula livremente o preço e os encargos que bem entender, e o locatário, se assim desejar, aceita tais termos, ou não, tendo a liberdade de propor configuração negocial diversa ou simplesmente não firmar o acordo. Nada estipula, por exemplo, a obrigatoriedade de repasse de custos de IPTU ao locatário, mas é uma cláusula livremente pactuada que compõe o preço do aluguel caso seja aceita.
		 Nesse sentido, é a grandeza “preço do aluguel” com todos os seus encargos, que é a base do direito de crédito previsto no art. 3º, IV, das Leis 10.637 e 10.833, e não apenas o valor estrito especificamente a título de remuneração pela cessão da posse do bem. Isso inclui, portanto, a cota condominial, na eventualidade dela compor parte do preço da remuneração do locatário ao locador (como no caso concreto), visto que, por pactuação dos contratantes, ela integra o valor desembolsado pelo locatário pela cessão de posse e uso do imóvel.
		 (...)
		 Também foram mantidas as glosas decorrentes de despesas com locação de máquinas e equipamentos pertinentes ao recebimento do trigo no porto (gruas, guindastes, empilhadeiras, entre outros), conforme fica claro pela mera leitura da razão social das empresas Locadoras.
		 A DRJ analisando os documentos juntados pela recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, assim fundamentou sua decisão:
		 A autoridade fiscal informa que:
		 101. Conforme informações prestadas pela interessada, em atendimento ao Termo de Intimação supracitado, e documentação apresentada (anexos 5 a 5.12), verificou-se que, parte dos dispêndios informados na EFD como sendo aluguéis de prédios, contratados junto ao participante Imobiliária Comerlato, CNPJ nº 88.096.136/0001-98, diz respeito a pagamento de taxa condominial, IPTU, taxa bancária, que não se confundem com as despesas de aluguel do imóvel utilizado para as atividades da empresa.
		 118. Cota condominial, ou também denominada genericamente taxa condominial, refere-se ao rateio das despesas condominiais entre condôminos, usualmente devidas pelo proprietário do imóvel. Por força de disposição contratual, a responsabilidade pelo pagamento da cota condominial pode ser transferida ao locatário do imóvel. 
		 A manifestante alega que:
		 Nesse sentido, é a grandeza “preço do aluguel” com todos os seus encargos, que é a base do direito de crédito previsto no art. 3º, IV, das Leis 10.637 e 10.833, e não apenas o valor estrito especificamente a título de remuneração pela cessão da posse do bem.
		 Isso inclui, portanto, a cota condominial, na eventualidade dela compor parte do preço da remuneração do locatário ao locador (como no caso concreto), visto que, por pactuação dos contratantes, ela integra o valor desembolsado pelo locatário pela cessão de posse e uso do imóvel.
		 Os incisos IV dos artigos 3º das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02 assim dispõe:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
		 Como dito alhures, as regras que versam sobre o crédito do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativa, pela natureza exoneratória, representam uma exceção à regra geral de tributação devendo ser interpretadas de modo literal.
		 Assim, despesas como taxa condominial, IPTU e outras não podem se equiparar a despesa de aluguéis e portanto, não geram o crédito pretendido.
		 Ademais, a Coordenação-Geral de Tributação também já se pronunciou, através da Solução de Consulta nº 248 - Cosit, de 20 de agosto de 2019, assim ementada
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
		 (...)
		 CRÉDITO. ALUGUÉIS DE PRÉDIOS. INCLUSÃO DA COTA CONDOMINIAL. IMPOSSIBILIDADE.
		 No regime de apuração não cumulativa da Cofins, o crédito relativo a aluguéis de prédios não inclui os dispêndios suportados pelo locatário em decorrência da locação do imóvel, tal como a cota condominial. SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 647, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
		 Dispositivos Legais: Art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018.
		 Em que pese a alegação da manifestante de que “trata-se, em todos os casos, de alugueis de máquinas pertinentes ao recebimento do trigo no porto (gruas, guindastes, empilhadeiras, entre outros), conforme fica claro pela mera leitura da razão social das empresas Locadoras (EQUIPORTO SOLUÇÕES E EQUIP PORTUÁRIOS LT, SL LOGÍSTICA LTDA – ME e DATA OPERAÇÕES PORTUÁRIAS)”, não encontramos glosas de despesas com aluguel de máquinas e equipamentos.
		 Assim, as glosas nestes tópicos devem ser mantidas. 
		 No recurso a interessada se limita a repetir as mesmas alegações postas em sua defesa inicial, sem contrapor as constatações realizadas pela decisão recorrida.
		 Com efeito, como se sabe, nos pedidos de compensação ou de restituição, como o presente, o ônus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo do contribuinte, a quem incumbe a demonstração do preenchimento dos requisitos necessários para a compensação, pois (...) o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. No mesmo sentido é a regra basilar extraída no inciso I do art. 373 do CPC.
		 Tal é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
		 ...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações.
		 Por tudo que nos autos consta e pelas razões aqui expostas, entendo que andou bem a instância primeira, a qual não foi contraditada pela interessada, razão pela qual, deve ser mantida na sua integralidade.
		 ICMS-ST na aquisição de energia elétrica;
		 Com relação a este tópico, sustenta a recorrente sobre a possibilidade de crédito do ICMS-ST, por se tratar custo de aquisição. Cita os Convênios ICMS 83/2000, 15/2007, Convênio CONFAZ 78/2011 e Lei Complementar 87/1996. Nesse sentido, aduz que “em razão dos citados Convênios emanados pelo CONFAZ, a própria fornecedora passou a ser a contribuinte substituta do imposto estadual, de maneira que a Recorrente foi obrigada a pagar pelo ICMS-ST informado na mesma nota fiscal de fornecimento do produto, não porque o imposto estava incluído no preço, como prevê a legislação em uma operação ordinária de fornecimento de mercadorias, mas porque era devido em função do repasse financeiro exigido pelos Convênios entre a fornecedora e a Postulante”. 
		 Sem razão a recorrente nesse ponto.
		 A exclusão do ICM-ST da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído foi tratado pelo STJ no Tema Repetitivo 1125, com trânsito em julgado. Contudo, o caso em questão refere-se à glosa de créditos de ICMS-ST sobre as aquisições da recorrente, portanto, matéria que se encontra resolvida pelo STJ através do Tema Repetitivo 1231, cuja tese assim se firmou:
		 1ª) Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o conceito de custo de aquisição previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77;
		 2ª) Os valores pagos pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST não geram, no regime não cumulativo, créditos para fins de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituído. (grifou-se)
		 Portanto, quando a interessada compra energia elétrica, ela não tem o direito de se creditar da parcela ICMS pago na condição de substituta tributária.
		 A matéria já foi inclusive solucionada pela Solução de Consulta COSIT nº 557/2017:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. ICMS-ST PAGO PELO ADQUIRENTE DE ENERGIA ELÉTRICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 É vedada a apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins em relação ao valor de ICMS pago pela pessoa jurídica adquirente de energia elétrica na condição de responsável tributário pelo imposto.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. ICMS ST PAGO PELO ADQUIRENTE DE ENERGIA ELÉTRICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 É vedada a apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep em relação ao valor de ICMS pago pela pessoa jurídica adquirente de energia elétrica na condição de responsável tributário pelo imposto.
		 Nesse sentido, cito precedentes deste CARF:
		 CRÉDITO. ICMS SUBSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O ICMS substituição tributária (ICMS-ST), pago pelo adquirente na condição de substituto, não integra o valor das aquisições de mercadorias para revenda, por não constituir custo de aquisição, mas uma antecipação do imposto devido pelo contribuinte substituído na operação de saída da mercadoria.
		 (Processo nº 10882.720930/2011-10, Acórdão nº 3201-011.554, Sessão de 29 de fevereiro de 2024, Conselheiro Hélcio Lafetá Reis)
		 
		 ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
		 É incabível a apuração de crédito da Cofins não-cumulativa, pelo substituído, em relação ao valor do ICMS-ST recolhido pelo substituto tributário.
		 (Processo nº 10280.721287/2012-10, Acórdão nº 3201-009.387, Sessão de 26 de novembro de 2021, Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles)
		 Inclusive, a matéria já se encontra sumulada neste CARF:
		 SÚMULA CARF Nº 224
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/08/2025 – vigência em 01/09/2025
		 Para efeito de apuração de crédito no âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP) ou a demanda contratada.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.155, 9303-015.234, 9303-015.264, 9303-006.627, 9303-014.981, 9303-015.151.
		 Conclui-se, portanto, pela correção das glosas efetuadas no âmbito desse item. 
		 materiais de consumo - ferramentas:
		 Em relação a tais dispêndios, foram glosados por não compor a base de cálculo dos créditos das contribuições em comento visto que não se enquadram como insumo.
		 Em contrapartida, aduz a recorrente que “tais equipamentos, devidamente identificados no anexo n. 05 ao Despacho Decisório, são ferramentas usuais empregadas no conserto, manutenção, benfeitoria e melhoramentos do maquinário, veículos de carga, aparelhos industriais e instalações físicas da empresa”.
		 Compulsando os autos, mais precisamente às fls.414/419, a interessada trouxe a relação, que consiste, dentre outros, despesas com partes e peças de reposição, bem como, ferramentas, dentre as quais tem-se: Disco de Corte BNA12 115 X 1,0 X 22,2 3mm, Fita Teflon Armalon S/Ad 6Mm X 10M; Lixa Ferro Nº10º, Jogo de brocas de 1,5 a 16 mm, Escada Extensiva 2,73 x 4,20, parafuso auto brocante 1/4 x 7/8, Broca Aço Rápido 3/16, Feltro Enbco 8x8x5000 Den.0,3, Lâmpada 26w/840 base G24q, Fita Crepe 18mmX50m.
		 /
		 Diversamente do que entendeu a decisão recorrida, a meu ver, tais componentes de máquinas e equipamentos utilizados na área industrial são essenciais e relevantes para o processo produtivo da recorrente, subsumindo-se ao conceito de insumos no âmbito do PIS/COFINS não cumulativos.
		 Na linha de tal entendimento, cito o Acórdão nº 9303-016.312 – CSRF/3ª TURMA, julgado em 10/12/2024, in verbis:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
		 CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃOCUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVÂNCIA.
		 Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda.
		 DESPESAS DA FASE AGRÍCOLA. INSUMO DO INSUMO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF nº 189.
		 Os gastos com insumos da fase agrícola, denominados de “insumos do insumo”, permitem o direito ao crédito relativo à Contribuição para o PIS/Cofins não cumulativos.
		 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
		 As despesas incorridas com materiais de embalagens para proteção e conservação da integridade de produtos durante o transporte enquadram-se no conceito de insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nº julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, ensejando o direito à tomada do crédito das contribuições sociais não cumulativas.
		 FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. ESTABELECIMENTOS DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF nº 217.
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativos.
		 DESPESAS COM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DIVERSOS. NÃO SUBSUNÇÃO AO CONCEITO DE INSUMOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA CREDITAMENTO.
		 Despesas portuárias – entre as quais, capatazia, estiva, movimentação de cargas, etc. - não se subsomem ao conceito de insumos para fins de creditamento das contribuições não-cumulativas, uma vez que tais gastos, inconfundíveis com os gastos com frete e armazenagem nas operações de comercialização - para os quais, há expressa previsão normativa para seu creditamento -, são atinentes a serviços ocorridos após o fim do ciclo de produção, não gerando, portanto, direito a crédito.
		 ARRENDAMENTO AGRÍCOLA PAGO A PESSOA JURÍDICA. DIREITO AO CRÉDITO.
		 Aplica-se também ao arrendamento de imóvel rural, prédio rústico, o direito ao crédito sobre aluguéis de prédios pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, previsto no Inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.833/2003.
		 (...)
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, apenas no que se refere a embalagens de transporte interno, para, no mérito, por unanimidade de votos, negar-lhe provimento. Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Especial oposto pelo Contribuinte, apenas no que se refere a despesas com arrendamento agrícola, despesas com partes e peças de peças de reposição (restritas a pinos, ferramentas, arruelas, acoplamentos, anéis, buchas, correias, correntes, cordas, cotovelos, discos, escovas, fitas isolantes, gaxetas, lixas, mancais, mangueiras, manômetros, niples, porcas, parafusos, retentores, rolamentos, válvulas), e a despesas portuárias, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, por unanimidade de votos, no que se refere a despesas com arrendamento agrícola, e despesas com partes e peças de peças de reposição, restritas a pinos, ferramentas, arruelas, acoplamentos, anéis, buchas, correias, correntes, cordas, cotovelos, discos, escovas, fitas isolantes, gaxetas, lixas, mancais, mangueiras, manômetros, niples, porcas, parafusos, retentores, rolamentos, válvulas. A Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario votou por dar provimento parcial em maior extensão abrangendo despesas portuárias, na condição de despesas com armazenagem.
		 Portanto, dou provimento ao recurso nesse ponto, para reverter as glosas em relação as despesas com partes e peças de reposição e ferramentas relacionadas na planilha acostada às fls.414/419.
		 aplicação da alíquota zero para as receitas oriundas de vendas dos produtos “Mistura Lux Maxi Pão Doce” e “Mistura Lux Maxi Pão Integral” (NCM-TIPI 1901.20.00):
		 A fiscalização entendeu que as vendas dos produtos Mistura Lux Maxi Pão Doce 25Kg e Mistura Lux Maxi Pão Integral 25Kg foram indevidamente tributadas à alíquota zero das contribuições em ao PIS/Pasep e à Cofins e informa que: “Dessa forma, as saídas dessas mercadorias realizadas indevidamente pelo CST 6 – alíquota zero, serão somadas à base de cálculo das demais receitas realizadas com o código CST 01 – tributadas ad valorem. Assim, a base de cálculo acrescida às saídas tributadas e as contribuições devidas serão ajustadas nos saldos a ressarcir nos períodos a que se referem”.
		 Já no julgamento da decisão de primeira instância, entendeu-se que “dentre as diversas NCM’s que podem ser enquadradas como pão a redução à zero das alíquotas atingiu somente aquelas classificadas nos códigos 1901.20.00 Ex 01 (Pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum) e 1905.90.90 Ex 01 (Pão do tipo comum). O item 2 da Exposição de motivos da Medida Provisória nº 433/2008 (convertida na Lei nº 116787/2008) esclarece que “Entende-se por ‘pão comum o produto alimentício, obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar””. Concluiu “correto a inclusão das receitas referentes às vendas dos produtos Mistura Lux Maxi Pão Doce 25Kg e Mistura Lux Maxi Pão Integral 25Kg na base de cálculo das contribuições”. 
		 Em relação a este tópico, defende a recorrente que “ao produzir e comercializar os produtos “Mistura Lux Maxi Pão Doce” e “Mistura Lux Maxi Pão Integral”, classifica-os na NCM TIPI 1901.2000, razão pela qual aplica a alíquota zero sobre as receitas de tais operações”.
		 O produto em questão tem a seguinte composição:
		 /
		 Sem razão a recorrente nesse ponto.
		 A classificação fiscal de pré-mistura para pão foi objeto de análise pela Receita Federal do Brasil por meio da Solução de Consulta nº 98.272/2018 – Cosit. O documento traz importantes esclarecimentos sobre o enquadramento tributário desse tipo de preparação alimentícia na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). Vejamos:
		 ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
		 Código NCM: 1901.20.00, sem enquadramento no Ex 01 da TIPI 
		 Ementa: Pré-mistura própria para a fabricação de pão tipo forma, contendo farinha de trigo (90% em peso), açúcar, sal, farinha de soja, leite, emulsificantes, antioxidantes e outros ingredientes, apresentada na forma de pó, acondicionada em embalagens com capacidades de 1 kg a 50 kg.
		 Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, com alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº1.788, de 2018. 
		 (...)
		 Identificação da Mercadoria:
		 2. De acordo com as informações obtidas, o produto sob classificação trata-se de uma pré-mistura própria para fabricação de pão do tipo forma, constituída de farinha de trigo, sal, açúcar e melhorador de farinha (contendo soja e leite), sal, açúcar, apresentada em sacos de 1, 5, 25 ou 50 kg. 
		 Classificação da Mercadoria:
		 3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).
		 4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, pelas RGI 2 a 6.
		 5. Dessa forma, com base na RGI 1, cabe-nos analisar sua classificação na posição 19.01, que abrange, entre outros produtos, as “preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau”.
		 6. As Nesh da posição 19.01 esclarecem que as preparações alimentícias de farinhas desta posição são preparações onde a farinha confere a característica essencial ao produto e a adição de outras substâncias tais como açúcar, soja, leite, gorduras e glúten é permitida.
		             Nesh – Posição 19.01
		 [...]
		 II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, não contendo cacau ou contendo-o numa proporção inferior a 40%, em peso, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas em outras posições.
		 Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja característica essencial provenha destes constituintes, quer eles predominem ou não em peso ou em volume.
		 A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, tais como leite, açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, glúten, corantes, vitaminas, fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-lhes as propriedades dietéticas, ou cacau desde que neste último caso, o teor em peso de cacau seja inferior a 40% calculado sobre uma base totalmente desengordurada (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo).
		 7. Dessa forma, tendo em vista que a farinha de trigo é a que confere a característica essencial ao produto sob consulta e que os demais insumos são permitidos, com base na RG 1, confirma-se a classificação do produto, citado na segunda parte do texto, na posição 19.01 - Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições;
		 8. Parte-se, agora, por aplicação da RGI 6, para identificação da subposição correspondente:
		 1901.10 - Preparações para alimentação de crianças, acondicionadas para venda a retalho 
		 1901.20 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 
		 1901.90 - Outros 9. 
		 Sendo uma mistura para preparação de produtos de padaria da posição 19.05, o produto classifica-se na subposição 1901.20. Não havendo desdobramento regional em item ou subitem, o produto classifica-se no código 1901.20.00.
		 10. Quanto ao enquadramento no Ex 01 – “Pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum” do código 1901.20.00 da Tipi, pleiteado pela consulente, faz-se necessário compreender a abrangência da designação “Pão do tipo comum” utilizada pelo legislador pátrio na criação deste Ex. Para tanto recorre-se à Exposição de Motivos EMI nº 00074/2008 – MF/MT, de 16 de maio de 2008, que acompanhou a Medida Provisória nº 433, de 27 de maio de 2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25 de setembro de 2008, onde consta, em seu parágrafo 2°, a seguinte definição:
		 “...Entende-se por “pão comum” o produto alimentício, obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar.” (grifou-se)
		 11. Desta forma, considerando que o Ex 01 do código de classificação NCM 1901.20.00 foi criado para possibilitar a concessão do benefício fiscal para a pré-mistura destinada a fabricação do pão comum (instituído originalmente pela MP 433, de mesma data do Decreto n° 6.465, de 27 de maio de 2008, decreto este responsável pela criação do referido Ex), a qualificação do produto alimentício como tal, presente na Exposição de Motivos da MP n° 433, de 2008, se torna de total relevância; afinal foi para isso que o “Ex” foi instituído e, portanto, deve ser considerado nos estritos termos da legislação que ensejou a sua criação.
		 12. Assim, analisando-se os ingredientes do produto objeto da consulta, constata-se que o mesmo não se caracteriza como “Pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum”, já que sua composição utiliza outros ingredientes além dos permitidos para a classificação no referido ex-tarifário, tais como soja e leite; portanto, o produto não se enquadra no Ex 01 do código NCM 1901.20.00 da Tipi.
		 13. Cabe informar que as soluções de consulta nº 285/2015 e 286/2015, citadas pela consulente, como embasamento a sua demanda de classificação do produto no Ex da TIPI, não pode servir de paradigma à presente análise face o melhorador de farinha, utilizado na preparação dos produtos objetos daquelas soluções, é um aditivo para a preparação de pães, composto de reforçador de glúten, geralmente ácido ascórbico, enzimas e emulsificante, diferentemente do melhorador de farinha utilizado no produto objeto do presente que, conforme informado pela consulente em resposta à intimação fiscal supra, também contém soja e leite, o que o excluí do Ex pleiteado. 
		 Conclusão 
		 14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1(texto da posição 19.01) e RGI 6 (texto da subposição 1901.20) da NCM/SH constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e ainda em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, o produto objeto da consulta formulada nestes autos classifica-se no código da NCM 1901.20.00, sem enquadramento no Ex 01 da Tipi para o mesmo código. (grifou-se)
		 A recorrente pretende obter o enquadramento do produto no Ex 01 do código 1901.20.00 da TIPI, que se refere às “pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum”, o que resultaria em benefícios fiscais significativos.
		 No entanto, um elemento determinante para a não concessão do benefício do Ex 01 foi a composição do “melhorador de farinha” presente na pré-mistura analisada (farinha de soja, enzimas, excipientes – que pode ser outros tipos de farinha). Esses ingredientes adicionais descaracterizaram a preparação como uma “pré-mistura própria para fabricação de pão do tipo comum”, impedindo seu enquadramento no Ex 01 do código 1901.20.00 da TIPI.
		 A classificação fiscal de pré-mistura para pão doce, também foi objeto de análise pela Receita Federal do Brasil por meio da Solução de Consulta Cosit nº 98.400/2018, in verbis:
		 ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
		 Código NCM: 1901.20.00 - sem enquadramento no Ex 01 da Tipi 
		 Mercadoria: Preparação alimentícia de farinha de trigo, melhorador de farinha, sal e açúcar, que constitui pré-mistura para fabricação de massa para pão do tipo massa doce, mediante a adição de água e fermento e homogeneização.
		 Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
		 (...)
		 9. No Capítulo 19, a posição 19.01, em conformidade com a RGI 11 , alcança o produto em questão, conforme texto a seguir reproduzido:
		 19.01 Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições; preparações alimentícias de produtos das posições 04.01 a 04.04, que não contenham cacau ou que contenham menos de 5 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições.
		 10. Para ratificar essa posição, cumpre trazer a lume esclarecimentos das Nesh, que foram internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e, conquanto elas não possuam força legal, constituem orientações e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de mercadorias. Sua versão atual, da qual se reproduzem a seguir os esclarecimentos relativos à posição 19.01, foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994:
		 II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 
		 Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja característica essencial provenha destes constituintes, quer eles predominem ou não em peso ou em volume.
		 A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, tais como leite, açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, glúten, corantes, vitaminas, fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-lhes as propriedades dietéticas, ou cacau desde que neste último caso, o teor em peso de cacau seja inferior a 40% calculado sobre uma base totalmente desengordurada (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo).
		 (...)
		 11. A posição 19.01 desdobra-se nas seguintes subposições:
		 1901.10 Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra idade, acondicionadas para venda a retalho 
		 1901.20.00 Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 
		 1901.90 Outros 
		 12. Destarte, por observância da RGI-62 , a mistura própria para a fabricação de pão do tipo massa doce classifica-se na subposição 1901.20.00, que, tratando-se de subposição fechada, não comporta desdobramentos no âmbito regional e a classificação fiscal desse produto é remetida para o código 1901.20.00 da NCM/SH.
		 13. A consulente deduz nestes autos pretensão classificatória nesse mesmo código, todavia, requer que se reconheça o enquadramento do seu produto no Ex 01 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. O referido Ex é atribuído às pré-misturas próprias para a fabricação de pão do tipo comum e, na aplicação do Ex, cumpre lembrar a Regra Geral Complementar da Tipi3 , que invoca a incidência das RGI do Sistema Harmonizado para se determinar, no âmbito de cada código, o Ex aplicável.
		 14. Nesse ponto, é oportuno observar que também o pão do tipo comum classificado na posição 19.05 da Tipi goza de Ex do IPI, no código residual 1905.90.90 e, sendo assim, também são cabíveis aqui, para caracterização do pão do tipo comum referido no Ex pretendido pela consulente, os esclarecimentos das Nesh relativos à posição 19.05 da NCM/SH, lembrando que as Nesh foram internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e, conquanto elas não possuam força legal, constituem orientações e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de mercadorias. Sua versão atual, da qual se reproduzem os esclarecimentos a seguir, foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994:
		 Nesta posição estão compreendidos todos os produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos; os ingredientes mais vulgarmente utilizados são as farinhas de cereais, a levedura e o sal, embora possam conter igualmente outros ingredientes, tais como: glúten, fécula, farinhas de leguminosas, extrato de malte, leite, determinadas sementes como a da papoula, cominho, anis (erva-doce), açúcar, mel, ovos, gorduras, queijos, fruta, cacau em qualquer proporção, carne, peixe, etc., e ainda os produtos designados por “melhoradores de panificação”. Estes últimos destinam-se, principalmente, a facilitar a manipulação da massa, a acelerar a sua fermentação, a melhorar as características ou a apresentação dos produtos e a prolongar a duração da sua conservação. Os produtos da presente posição podem também ser obtidos a partir de uma massa à base de farinha, sêmola ou pó de batata.
		 Encontram-se compreendidos na presente posição:
		 1) O pão comum que, frequentemente, contém apenas farinhas de cereais, fermento e sal.
		 (...)
		 (grifou-se)
		 15. Note-se que as Nesh, de um lado, registram que o pão comum contém apenas farinhas de cereais, fermento e sal, entretanto, de outro lado, utiliza, na mesma frase em que restringe os ingredientes do pão comum, o advérbio frequentemente, abrindo, assim, a possibilidade de outros ingredientes comporem o denominado pão comum.
		 16. Destarte, uma vez que não está afastada a possibilidade de outros ingredientes, além dos acima mencionados, integrarem a pré-mistura para a fabricação de pão do tipo comum, socorre-se aqui da Exposição de Motivos (EM) nº 00074/2008 - MF/MT, por meio da qual foi submetido ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República projeto de Medida Provisória (MP) para redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), registra-se o que se considera pão comum, para gozo da referida redução de alíquota, nos seguintes termos:
		 2. A proposta objetiva reduzir o impacto no preço do pão comum dos aumentos de custos relativos a insumos e transporte. Entende-se por pão comum o produto alimentício, obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar. (...)
		 17. Observe-se pois que a pré-mistura para fabricação de pão tipo massa doce, que contém também açúcar, além de farinha de trigo, sal e melhorador de farinha, poderia ser própria para a fabricação de pão do tipo comum. Ocorre que, em resposta à intimação que buscava obter da consulente informações sobre os ingredientes contidos no denominado melhorador de farinha, foi informado que, entre outros ingredientes, esse produto contém também farinha de soja e enzimas, além de excipiente, que pode ser um outro tipo de farinha, e, sendo assim, a pré-mistura de que aqui se cuida não pode ser caracterizada como pré-mistura própria para a fabricação de pão do tipo comum para merecer abrigo no Ex 01 do código 1901.20.00 da Tipi.
		 18. Dessa forma, infere-se que a pré-mistura de que aqui se cuida é própria para a fabricação de pão do tipo massa doce, que é distinto do pão do tipo comum cuja pré-mistura mereceu do legislador o Ex 01 da Tipi para, aliado à redução a zero das alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, reduzir o impacto dos aumentos de custos relativos a insumos e transporte no preço do pão comum.
		 19. Diante do exposto a pré mistura para a fabricação de pão do tipo massa doce objeto da consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 1901.20.00 da NCM/SH, sem enquadramento no Ex 01 da Tipi.
		 Conclusão 
		 20. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da posição 19.01), RGI 6 (texto da subposição 1901.20) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, o produto objeto da consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 1901.20.00. (grifou-se)
		 A recorrente pretende obter o enquadramento do produto no Ex 01 do código 1901.20.00 da TIPI, que se refere às “pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum”, o que resultaria em benefícios fiscais significativos.
		 No entanto, um elemento determinante para a não concessão do benefício do Ex 01 foi a composição do “melhorador de farinha” presente na pré-mistura analisada (farinha de soja, enzimas, excipientes – que pode ser outros tipos de farinha). Esses ingredientes adicionais descaracterizaram a preparação como uma “pré-mistura própria para fabricação de pão do tipo comum”, impedindo seu enquadramento no Ex 01 do código 1901.20.00 da TIPI.
		 Assim, reputo correto a inclusão das receitas referentes às vendas dos produtos Mistura Lux Maxi Pão Doce 25Kg e Mistura Lux Maxi Pão Integral 25Kg na base de cálculo das contribuições.
		 Nesse sentido, cito o Acórdão nº 3402-003.824:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 PÃO COMUM. DEFINIÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. LEI 10.925/2004. POSIÇÃO 1905.9090 Ex 01.
		 “Pão comum” é o produto alimentício obtido pela cocção de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 PIS. LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA.
		 Aplica-se ao lançamento da Contribuição para o PIS/Pasep o decidido em relação à COFINS lançada a partir da mesma matéria fática.
		 Recurso Voluntário Negado
		 (Acórdão nº 3402-007.321 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Processo nº 19515.720997/2018-83, Rel. Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, Sessão de 18 de fevereiro de 2020). (grifou-se) 
		 Por todo exposto, nego provimento a esse capítulo recursal.
		 III – Do dispositivo:
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário interposto, para no mérito dar parcial provimento ao recurso, para reverter as seguintes glosas:
		 custos relacionados às atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos insumos importados (movimentação e armazenamento de trigo), nos termos da Súmula CARF nº 243;
		 despesas com transporte de funcionários e colaboradores da indústria para a sede empresarial, com fulcro no inciso II, do Art. 3º, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002;
		 serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS e à Cofins PIS não cumulativos, apenas nos casos em que haja atendimento às condições prescritas pela Súmula 188: o registro de forma autônoma e a efetiva tributação do frete na aquisição; e, 
		 despesas com partes e peças de reposição e ferramentas relacionadas na planilha citada no voto.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green
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pessoas juridicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados,
inteligéncia da Sumula CARF n? 243.

PIS/COFINS. INSUMO. TRANSPORTE DE PESSOAL. AREAS PRODUTIVAS.

Nos termos do art. 176, §19, inciso XXI da Instru¢do Normativa SRF n2
212/2022, “Consideram-se insumos, inclusive”, os "dispéndios com
contratacdo de pessoa juridica para transporte da mao de obra empregada
no processo de producao de bens ou de prestacdo de servicos.

CREDITOS SOBRE FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS NAO ONERADOS.
SUMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos
de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos,
registrados de forma autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

CREDITOS DE PIS/COFINS. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS. ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. |IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA CARF 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdao para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas (Simula CARF no 217).

PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. ICMS-ST. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.
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Os valores pagos pelo contribuinte substituto a titulo de ICMS-ST nao
geram, no regime ndo cumulativo, créditos para fins de incidéncia das
contribuicGes ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte
substituido. Tema 1.231/STJ.

CLASSIFICACAO FISCAL. PRE-MISTURA PARA A FABRICACAO DE PAO. NCM:
1901.20.00 - SEM ENQUADRAMENTO NO EX 01 DA TIPI.

Analisando-se os ingredientes do produto Mistura Lux Maxi Pdo Doce 25Kg
e Mistura Lux Maxi Pdo Integral 25Kg, constata-se que o mesmo nao se
caracteriza como “Pré-misturas prdprias para fabricacdo de pao do tipo
comum”, j& que sua composicdao utiliza outros ingredientes além dos
permitidos para a classificacao no referido ex-tarifario, tais como soja, leite
ou outros emulsificantes; portanto, o produto ndo se enquadra no Ex 01 do
codigo NCM 1901.20.00 da Tipi, a receita com sua venda estd sujeita a
incidéncia das Contribui¢des ao PIS/Cofins.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Voluntdrio interposto, para no mérito dar parcial provimento ao recurso, para reverter as
seguintes glosas: a) custos relacionados as atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos
insumos importados (movimentacdo e armazenamento de trigo), nos termos da Sumula CARF n?
243; b) despesas com transporte de funcionarios e colaboradores da industria para a sede
empresarial, com fulcro no inciso Il, do Art. 32, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002; c) servicos de
fretes na aquisicdo de insumos nao onerados pelas contribuicdes ao PIS e a Cofins PIS nao
cumulativos, apenas nos casos em que haja atendimento as condi¢Ges prescritas pela Simula 188:
o registro de forma autébnoma e a efetiva tributacdo do frete na aquisicdo; e, d) despesas com
partes e pecas de reposi¢do e ferramentas relacionadas na planilha acostada as fls. 407/412.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green — Relator

Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérddao n2 106-009.163, de
03/02/2021, proferido pela 172 Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, que por unanimidade de
votos, julgou parcialmente procedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a fim de

reconhecer o direito creditério adicional no valor de R$ 3.194,06 (mais o valor ja reconhecido no
Despacho Decisério), relativo ao PIS/Pasep ndo cumulativo - mercado interno do 22 trimestre de
2018 e homologar as Dcomp’s n2 x até o limite do crédito reconhecido.

Considerando as glosas revertidas pela decisdo de primeira instancia, o valor do
crédito a ser reconhecido a empresa consta da tabela a seguir:
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MES Servigos Despesas com Total Créditos Créditos
higienizacdo esgotos PIS/Pasep Cofins

abr/18 46.556,24 0,00 46.556,24 768,18 3.538,27

mai/18 31.781,40 34.636,00 66.417,40 1.095,89 5.047,72

jun/18 46.002,80 34.602,93 80.605,73 1.329,99 6.126,04

3.194,06 14.712,03

Por bem descrever e retratar a realidade dos fatos, adoto o relatério da decisdo
recorrida:

O interessado transmitiu o PER n? 13090.38605.221018.1.1.18-0100, no qual
requer ressarcimento de crédito relativo ao PIS/Pasep ndo-cumulativo - mercado
interno do 22 trimestre de 2018;

Posteriormente transmitiu as Dcomp’s n? x, visando compensar os débitos nelas
declarados com o crédito acima;

A empresa apresenta manifestacao de inconformidade na qual alega, que:

RELATO DOS FATOS;

Il. RAZOES PARA REFORMA DO DESPACHO DECISORIO;
1. DA CORRETA DEFINIGAO DO CONCEITO DE “INSUMO”;

2. CONTRATAGAO DE SERVICOS: ANALISE TOPICA;

2.2.1. DESPACHANTE ADUANEIRO E TRANSPORTES;

2 2.2. HIGIENIZAGAO;
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3. CREDITOS COM FRETE NA AQUISICAO DE TRIGO;

4. AGUA E ESGOTO;

5. ICMS-ST NA AQUISICAO DE ENERGIA ELETRICA;

6. MATERIAIS DE CONSUMO: FERRAMENTAS;

7. ALUGUEIS DE IMOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS;

8. SAIDAS ISENTAS: MISTURAS PARA PRODUTOS DE PADARIA (NCM-TIPI
1901.20.00);

9. PROVA: DOCUMENTARIO EM VIDEO;

10. PEDIDOS;

Analisando as razdes de defesa, a 172 Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, assim
ementou a sua decisdo:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Ano-calendario: 2018
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PIS/PASEP. COFINS. INSUMOS.

A andlise da apropriacdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos, deve
ser feita com base no julgamento do Recurso Especial (REsp) n2 1221170/PR pela
Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica.

PIS/PASEP. COFINS. DESPESAS DE FRETES DE TRANSFERENCIAS DE PRODUTOS
ACABADOS

Despesas com fretes de transferéncias de produtos acabados ndo se enquadram
como frete na operagdo de venda e também n3do podem ser consideradas como
insumo, visto que ela se da depois de terminado o processo produtivo.

PIS/PASEP. COFINS. DESPESAS DE FRETES NAS REMESSAS EM BONIFICACAO,
DOACAO OU BRINDE

As remessas em bonificacdo, doacdo ou brinde ndo e equiparam a operacdes de
venda e, portanto, os fretes pagos nessas remessas ndao geram crédito das
contribuigdes.

PIS/PASEP. COFINS. CREDITO. ALUGUEIS DE PREDIOS. INCLUSAO DA COTA
CONDOMINIAL. IMPOSSIBILIDADE.

No regime de apuracdo n3o cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep, o
crédito relativo a aluguéis de prédios nao inclui os dispéndios suportados pelo
locatario em decorréncia da locagdo do imével, tal como a cota condominial.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte

Inconformada a contribuinte apresentou Recurso Voluntario requerendo reforma
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da decisdo proferida pela DRJ, pugna pela aplicacdo do conceito de insumo — essencialidade e
relevancia, e pela possibilidade de creditamento de COFINS, sobre os seguintes dispéndios:

a) servigos variados — servigos relacionados ao desembaracgo aduaneiro;
b) transporte de colaboradores;

c) frete na aquisicdo de trigo em graos é produto sujeito a aliquota 0 (zero)
das contribuig¢des sociais;

d) frete de produtos acabados entre estabelecimentos;

e) despesas com locagdo de imdveis — maquinas e equipamentos;
f) ICMS-ST na aquisi¢do de energia elétrica;

g) materiais de consumo: ferramentas; e,

h) aplicacdo da aliquota zero para as receitas oriundas de vendas dos
produtos “Mistura Lux Maxi Pdo Doce” e “Mistura Lux Maxi P3o Integral”.

Por fim, a recorrente informa que apresenta em anexo a este petitério recursal as
fls.1.167/1.291, dois laudos periciais produzidos no contexto de demandas judiciais em que se
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discute exatamente as mesmas questdes debatidas no presente feito. Trata-se dos processos
judiciais 50112280920184047112 e 50010988620204047112, que versam sobre crédito de Cofins
do 12 e 42 trimestres de 2011, 42 Trimestre de 2016 e crédito de PIS do 22 trimestre de 2011. Nos
referidos feitos foi determinada a realiza¢do de pericia conjunta, justamente com a finalidade de
aferir a presenca dos elementos de necessidade e relevancia das despesas realizadas, permitindo a
constatacdo do direito ao aproveitamento de crédito sobre as mesmas. Por se tratar de elemento
de prova relevante e pertinente a presente discussdo (eis que versa sobre matéria idéntica),
apresenta-se os laudos produzidos para reforcar a andlise a ser realizada neste CARF.

Em 28/11/2023, este processo foi juntado por apensagdo ao processo nQ
11065.904333/2019-90.

O processo, entdo, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento a
analise do Recurso Voluntario interposto.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
| — Da admissibilidade do Recurso Voluntdrio:

Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 10/02/2022 (fls.1.128) e
protocolou Recurso Voluntdrio em 14/02/2022 (fl.1.130) dentro do prazo de 30 (trinta) dias
previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72%.

Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntario apresentado pela recorrente. E,
por cumprir os pressupostos para o seu manejo, esse deve ser analisado por este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

Il — Do mérito:

Trata-se de empresa, cuja atividade principal é o transporte intermodal de cargas e
atividades relacionadas a servicos de transporte rodovidrio, ferroviario e aquaviario, tais como:
logistica, operagdo portudria, movimentacdao e armazenagem de mercadorias e contéineres,
agenciamento de cargas, exploracdo e administracdo de entrepostos de armazenagem.

Em seu recurso, pretende a reversao das seguintes glosas mantidas pela decisdo de
primeira instancia:

a) servigos variados —relacionados ao desembarago aduaneiro;

b) transporte de colaboradores;

! Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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c) frete na aquisicdo de trigo em graos é produto sujeito a aliquota O (zero)
das contribuig¢Bes sociais;

d) frete de produtos acabados entre estabelecimentos;

e) despesas com locacdo de imdveis — despesas acessorias;

f) despesas com locacdo de imdveis, maquinas e equipamentos;
g) ICMS-ST na aquisicdo de energia elétrica;

h) materiais de consumo - ferramentas; e,

i) aplicacdo da aliquota zero para as receitas oriundas de vendas dos
produtos “Mistura Lux Maxi Pao Doce” e “Mistura Lux Maxi Pao Integral”.

Previamente a andlise dos itens especificos dos insumos em discussdo, explicita-se o
conceito de insumos adotado no presente voto, para entdo verificar as demais matérias.

Conceito de insumos:

Primeiramente, ressalta-se que a analise da apropriacdo de créditos da contribuicdo
ao PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativos sobre bens e servigos utilizados como insumos, tal como
empregado nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, para o fim de definir o direito (ou ndo) ao crédito de
PIS e COFINS dos valores incorridos na aquisicao, sera realizada com base no que restou decidido
pelo Superior Tribunal de Justica no REsp 1.221.170/PR, paradigma do Tema 779, cuja tese foi
firmada nos seguintes termos: “(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instrugdes
Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficdcia do sistema de
ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevdncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de determinado item -
bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo
Contribuinte”.

A Ministra Regina Helena Costa, em seu voto, esclarece que o critério da essencialidade

"diz com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico: constituindo
elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da execugdo do servigo ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia”, enquanto o critério da relevancia “é

identificdvel no item cuja finalidade, embora ndo indispensdvel a elaboragcdo do proprio produto ou a
prestagcdo do servigo, integre o processo de produgdo, seja pelas singularidades de cada cadeia
produtiva ou por imposicéo legal”.

Neste sentido, em 17/12/2018 foi exarado o Parecer Normativo COSIT/RFB n? 05,
gue apresenta as principais repercussdes no ambito da RFB decorrentes da definicdo do conceito
de insumos na legislacdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pelo STJ.
Consta do referido Parecer que a decisdo proferida no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR é
vinculante para a RFB em razdo do disposto no art. 19 da Lei n? 10.522/2002, na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n2 1/2014, e nos termos da referida Nota SEI n? 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.
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Nesse contexto, a andlise serd feita considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na
producdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servigos, de forma a facilitar a andlise
casuistica de cada item objeto de glosa pela autoridade fiscal que foram mantidas pela decisao da
DRJ.

Passo a andlise dos insumos.
a) servigos variados — relacionados ao desembarago aduaneiro:

Consta do Despacho Decisério n? 549/2019, no tépico “A — Da apuragdo de créditos
sobre servigos ndo abrangidos pelo conceito de insumo e servigcos de transporte”, a informacgao de
que os dispéndios relacionados, dentre eles o custo com despachante no desembarago aduaneiro,
ndo se enquadram entre os servicos utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, capazes de gerar crédito da ndo
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, uma vez que ndo estdo vinculados
ao processo produtivo da empresa. Nesse sentido cita o item 167 e 168 do Parecer Normativo
COSIT/SRF n2 05/2018.

Por sua vez, a decisdo recorrida manteve a glosa, sob os seguintes fundamentos:
Este tdpico trata de servigos relacionados a importacdo de insumos.

Os créditos apurados na importacdo sdo disciplinados pela Lei n2 10.865/2004, a
qual prevé que o valor do crédito serd o valor pago na operacdo de importacao, o
qual, por sua vez, tem como base de célculo o valor aduaneiro, conforme se extrai
dos art. 79, 1, c/c art. 15 da referida norma.

Dessa maneira, é invidvel admitir que os dispéndios ocorridos em territério
nacional, como aqueles decorrentes das operagbes portuarias (armazenagem em
recinto aduaneiro, movimenta¢do de carga no porto, agentes de carga,
movimentag¢do e transporte de carga, operador portuario, despachante, servigo
de despacho aduaneiro e servigos portuarios diversos), possam ensejar a
apuracdo de créditos das contribui¢cBes sob amparo da Lei n? 10.865/2004.

Essas despesas ndo podem se admitidas no custo de aquisi¢do pois ndo integram
o valor aduaneiro, e também n3do podem ser consideradas como insumos visto
gue, nesta fase, o processo produtivo ainda nao se iniciou.

Registre-se que o custo de aquisicdo é tdo somente o custo do bem adquirido,
podendo se admitir a inclusdo do frete pago nessa aquisicdo, como previsto na
legislagdo do imposto de renda.

As despesas com desembarago aduaneiro, previstas no Regulamento do Imposto
de Renda, sdo as que compdem o valor aduaneiro.

Assim, essas glosas devem ser mantidas.

Em relacdo a este tdpico, a recorrente tece as seguintes explicacdes:
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Para a producdo e a comercializacdo de farinha de trigo, a Recorrente necessita,
obviamente, adquirir trigo. Em razdo da escassez do trigo no mercado interno, as
empresas se veem obrigadas a comprar tal insumo no mercado internacional.
Dessa forma, apds o desembaraco aduaneiro dessa matéria-prima, a Recorrente
contrata servigos essenciais para que estes produtos cheguem até o seu
estabelecimento.

O despachante aduaneiro é prestador de servigos portudrios cuja contratagao é
prevista no art. 809 do Decreto 6.759/2009. Trata-se de prestador responsavel
pela Declara¢ao de Importagao e pelo registro no Sistema Siscomex, consoante
as normas da Receita Federal.

Apds a chegada no trigo no porto e a obrigatdria passagem pela alfandega, é
preciso fazer a contratacdo do porto e do operador portuario. O porto é o local
de chegada da mercadoria adquirida no mercado internacional, e é necessario
pagar por seu uso. J& o operador portuario é a pessoa juridica autorizada a
realizar a movimentacdo e armazenagem de mercadorias dentro do porto.
Trata-se de entidade que deve estar devidamente cadastrada e previamente
habilitada para poder realizar tais atividades, consoante a Lei n. 12.815/2014. O
operador portudrio realiza, entre outras atividades, o descarregamento do trigo

recém chegado para os locais de armazenamento provisdrio.

Tal armazenamento é contratado pela Recorrente pois é necessdria a conclusdo
das atividade de recebimento das mercadorias no porto em até 24 horas, e, tendo
em vista o volume do trigo importado, é necessaria a locacdo de local provisério
para comportar o trigo nacionalizado apds a chegada da mercadoria e antes de
fazer o seu transporte definitivo para os silos da Recorrente.
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O trigo, ao chegar, é descarregado utilizando-se gruas e pas mecanicas locadas
pela empresa e por meio de um funil industrial. La ocorre sua andlise quimica -
para aferir se esta em boas condi¢des - e pesagem - para conferir sua quantidade.
Os locais onde o trigo serd armazenado provisoriamente, e, em seguida,
embalado em sacos industriais para ser transportado até o silo da Recorrente
devem ser rigorosamente desinfetados e higienizados, conforme orientagdes
normativas proprias (isso sera tratado em item préprio a seguir).

()

Consequentemente, os valores despendidos a tal titulo pela Recorrente se
enquadram nos arts. 39, I, da Lei 10.637/02 e da Lei 10.833/03 - ou seja, sdo
insumos - e ddo direito a crédito basico de PIS e Cofins.

Com razdo a recorrente, a0 menos em parte.

Primeiramente, em relacdo aos custos com despachante aduaneiro, entendo que
ndo geram direito ao crédito de PIS/COFINS ndo cumulativos, pois além de constituirem atividade
meio da empresa (ndo produtiva), ndo podem ser caracterizadas como essenciais ou relevantes. A
aplicacdo do “Teste de Subtragdo” permite caracterizar o dispéndio como nao essencial.
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Ademais, a contratacdo de tais servicos, trata-se de mera op¢do (ndo essencial,
portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a
representacdo junto a Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispde os artigos 808 e 809
do citado Decreto n2 6.759/2009°.

Nesse sentido, cito recentes precedentes da 32 Turma — CSRF, in verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuracgdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

CREDITOS EXTEMPORANEOS. DACON NAO RETIFICADO. APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O aproveitamento de créditos extemporaneos esta condicionado a apresentacdo
dos Demonstrativos de Apuracdo (DACON) retificadores dos respectivos
trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais.

DESPESAS COM SERVICOS DE DESEMBARACO ADUANEIRO. ATIVIDADE MEIO.
INEXISTENCIA DE ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. TESTE DE SUBTRACAO.

As despesas com servicos de desembaraco aduaneiro/despachante aduaneiro,
além de constituirem atividade meio da empresa (ndo produtiva), hdo podem

% Decreto n° 6.759, de 05 de fevereiro de 2009

Art. 808. Sado atividades relacionadas ao despacho aduaneiro de mercadorias, inclusive bagagem de
viajante, na importagéo, na exportacdo ou na internacao, transportadas por qualquer via, as referentes a:

| - preparacdo, entrada e acompanhamento da tramitacdo e apresentacdo de documentos relativos ao
despacho aduaneiro;

Il - subscricdo de documentos relativos ao despacho aduaneiro, inclusive termos de responsabilidade;

Il - ciéncia e recebimento de intimacdes, de notificagbes, de autos de infracdo, de despachos, de decisbes
e de outros atos e termos processuais relacionados com o procedimento de despacho aduaneiro;

IV - acompanhamento da verificacdo da mercadoria na conferéncia aduaneira, inclusive da retirada de
amostras para assisténcia técnica e pericia;

V - recebimento de mercadorias desembaracadas;

(...)

Art. 809. Podera representar o importador, o exportador ou outro interessado, no exercicio das atividades
referidas no art. 808, bem assim em outras operagdes de comércio exterior (Decreto-Lei n® 2.472, de 1988,
art. 5°, caput e § 1°):

| - o dirigente ou empregado com vinculo empregaticio exclusivo com o interessado, munido de mandato
que lhe outorgue plenos poderes para o mister, sem clausulas excludentes da responsabilidade do
outorgante mediante ato ou omisséo do outorgado, no caso de operacdes efetuadas por pessoas juridicas
de direito privado;

Il - o funcionario ou servidor, especialmente designado, no caso de operagdes efetuadas por 6rgdo da
administracdo publica direta ou autarquica, federal, estadual ou municipal, missdo diploméatica ou reparticdo
consular de pais estrangeiro ou representacdo de 6rgdos internacionais;

II-A - o empresario, 0 sdcio da sociedade empreséaria ou pessoa fisica nomeada pelo habilitado, nos casos
de importacdes ao amparo do regime de que trata o art. 102-A (Lei n° 11.898, de 2009, art. 7°, § 29);
(Incluido pelo Decreto n° 7.213, de 2010).

Il - o préprio interessado, no caso de operagdes efetuadas por pessoas fisicas; e

Il - o proprio interessado, no caso de operagdes efetuadas por pessoas fisicas; (Redacdo dada pelo
Decreto n° 8.010, de 2013)

IlI-A - o mandatario de pessoa fisica residente no Pais, nos casos de remessa postal internacional, ou bens
de viajante; e (Incluido pelo Decreto n° 8.010, de 2013)

IV - 0 despachante aduaneiro, em qualquer caso.
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ser caracterizadas como essenciais ou relevantes. A aplicacdo do “Teste de
Subtracdo” permite caracterizar o dispéndio como nao essencial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambos os recursos especiais. No mérito, por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para manter as glosas sobre
créditos referentes a despachantes aduaneiros, e negou-se provimento ao recurso
especial interposto pelo Contribuinte, por voto de qualidade, vencidos os
Conselheiros Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Tatiana Josefovicz Belisario,
Alexandre Freitas Costa, e Cynthia Elena de Campos. Julgamento realizado apds a
vigéncia da Lei 14.689/2023, a qual deverd ser observada quando do
cumprimento da decisdo.

(Acérddo n2 9303-014.842 — CSRF / 32 Turma, Processo n? 15578.000194/2010-
66, Rel. Conselheiro Vinicius Guimaraes, Sessdo de 14 de margo de 2024).

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apurag¢do: 01/10/2005 a 31/12/2006

CREDITOS EXTEMPORANEOS. DACON NAO RETIFICADO. APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O aproveitamento de créditos extemporaneos esta condicionado a apresentacao
dos Demonstrativos de Apuracdo (DACON) retificadores dos respectivos
trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais.

PIS/COFINS. INSUMO. DESPACHANTE ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
A contratacdo de despachante aduaneiro é mera opcdo (ndo essencial,

portanto) do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus
prepostos a representacdo junto a Receita Federal no despacho aduaneiro,
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como dispde o artigo 5° do Decreto 2.472/88.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS.
CUSTO DE AQUISICAO DA MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. DIREITO A
CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao
crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da
aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo (inciso
I, § 29, art. 32). Tal excecdo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito referente
ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos a aliquota zero, que compde o
custo de aquisi¢do do produto (art. 289, §12 do RIR/99), por auséncia de vedagio
legal. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do
frete (tributavel), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo
comprador do insumo para producdo. (Acérdao 9303-013.887)

(Acérddo n2 9303-014.779 — CSRF / 32 Turma, Processo n? 10783.720619/2011-
99, Rel. Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Sessdao de 14 de marco
de 2024) (grifou-se)
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Quanto ao servico com operador portuario, relativo a movimentacdo e
armazenagem de trigo importado dentro do porto, como demonstrado, sdo imprescindiveis para
que a contribuinte receba sua principal matéria-prima (trigo — cereal escasso no Brasil). Inclusive
tal direito ja se encontra sumulado perante este CARF, por meio da SUmula CARF n2 243, in verbis:

SUMULA CARF N2 243

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 27/11/2025 - vigéncia em
04/12/2025

E permitido o aproveitamento de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
COFINS ndo cumulativas sobre custos de servicos portudrios de capatazia e estiva
vinculados a importacdo de insumos, desde que tais servicos sejam contratados
de forma autébnoma a importacdo, junto a pessoas juridicas brasileiras, e que
tenham sido efetivamente tributados.

Acdérddos Precedentes: 9303-014.426, 9303-014.700, 9303-015.265.

Dessa forma, dou provimento ao pedido da contribuinte, para reverter as glosas
relacionadas as atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos insumos importados
(movimentagdo e armazenamento de trigo), nos termos da Simula CARF n2 243.

b) transporte de colaboradores:
Aduz a recorrente:

No caso da despesa ora em andlise, é indispensavel o transporte dos funcionarios
da empresa. Isso porque o transporte publico municipal ndo presta servicos de
modo a atender as necessidades de locomogdao dos empregados para a sede
empresarial.
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De fato, ha uma notdria incapacidade e debilidade na prestacdo do servico
coletivo de transporte publico no municipio de Sdo Luis (MA), o que enseja, em
carater cogente, a contratacdo de prestadores de servico particular de transporte
coletivo. Tal realidade, inclusive, acomete a todas as demais empresas de grande
porte sediadas naquela municipalidade em regides afastadas.

Conforme demonstram as imagens em anexo, obtidas no site Google Maps, a filial
da Demandante de Sdo Luis (MA) esta localizada dentro do Porto de Itaqui, que se
situa em regido muito afastada do centro da cidade. Ademais, sua filial se
encontra, especificamente, nas margens da Baia de Sdo Marcos, dentro de um
enorme complexo portudrio (e distante a mais de 2 quildmetros de distancia da
sua entrada), o qual igualmente ndo conta com transporte publico no seu interior.
Com efeito, diferentemente das demais unidades da Demandante, situadas em
outros Estados da federacdo, a sua sede de Sdo Luis (MA) ndo é atendida pelo
transporte publico municipal, o que Ihe obriga a contratar uma empresa privada
para suprir tal caréncia. Diante disso, os elementos da necessidade e relevancia se
configura em razdo das dificuldades impostas pelas razdes circunstanciais que
fazem parte da realidade local.
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Em relacdo ao tema, o Parecer Normativo COSIT/RFB n? 05/2018, que interpretou a
decisdo vinculante do STJ no REsp n? 1.221.170/PR, afastava, explicitamente, o direito ao crédito
sobre os gastos com o transporte de funcionarios, qualquer que seja a atividade a ser por eles
desempenhada ou as circunstancias.

No entanto, diante do posicionamento da Receita Federal do Brasil que passou a
classificar como insumo de que trata o inc. Il do art. 32 da Lei n2 10.637/2002, idéntico na Lei n®
10.833/2003, “os gastos com contrata¢do de pessoa juridica para transporte do trajeto de ida e
volta do trabalho da mdo de obra empregada em seu processo de producdo de bens ou de
prestacdo de servigos”, nos termos do inc. XXI do § 12 do art. 176 da IN RFB 2.121/2022,
referendado pela Solug¢ao de Consulta COSIT n2 45, de 22 de fevereiro de 2023, abaixo transcritos:

Normativa n2 2121, de 15 de dezembro de 2022

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos, os bens
ou servicos considerados essenciais ou relevantes para o processo de producdo
ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestagdo de servicos (Lei n?
10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

(..))

XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a

mao de obra empregada no processo de producdo ou de prestacdo de servigos; e

XXI - dispéndios com contratacdo de pessoa juridica para transporte da mao de

obra empregada no processo de producdo de bens ou de prestacdo de servicos.

()

§ 32 O valor do dispéndio a que se refere o inciso XXI do § 12 serd determinado

por meio da proporcionalizardo entre o nimero de trabalhadores empregados na
producdo ou na prestacdo de servicos e o numero total de trabalhadores
transportados, em relagdo ao total dispendido com o transporte.

Solucdo de Consulta COSIT n2 45, de 22 de fevereiro de 2023

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. REGIME NAO CUMULATIVO. CREDITOS. SUBSUNCAO
AO CONCEITO DE INSUMOS.

()

CREDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS. GASTOS COM
ALIMENTAGAO DE FUNCIONARIOS.

13
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Os gastos com contratacdo de pessoa juridica para transporte do trajeto de ida e
volta do trabalho da mao de obra empregada em seu processo de producao de
bens ou de prestacao de servigos podem ser considerados insumos para fins de
apuracgao de créditos da nao cumulatividade da Cofins.

Os gastos com transporte préprio da pessoa juridica (inclusive combustiveis e
lubrificantes) para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mao de obra
empregada em seu processo de producdo de bens ou de prestacdo de servicos
ndo podem ser considerados insumos para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade da Cofins.

(..r)
Nesse sentido, cito o Acérddo n2 9303-016.705 — CSRF/32 TURMA:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calenddrio: 2013
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

O dissidio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema
consiste na interpretacdo divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou
semelhantes, o que implica a adog¢do de posicionamento distinto para a mesma
matéria versada em hipdteses andlogas na configuracdo dos fatos embasadores
da questdo juridica. A dessemelhancga nas circunstancias faticas sobre as quais se
debrugcam os acérddos paragonados impede o estabelecimento de base de
comparacao para fins de dedugdo da divergéncia arguida.

Ndo se conhece de Recurso Especial de Divergéncia, quando ndo restam
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demonstrados os alegados dissidios jurisprudenciais, na medida em que o
Acdrddo indicado como paradigma nao se debruga sobre a matéria.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-
calendario: 2013 CREDITOS SOBRE FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS NAO
ONERADOS.

SUMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢cdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma
autébnoma em relagdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicdes.

PIS/COFINS. INSUMO. TRANSPORTE DE PESSOAL. AREAS PRODUTIVAS.

Nos termos do art. 176, §19, inciso XXI da Instrucdo Normativa SRF n2 212/2022,
“Consideram-se insumos, inclusive”, os "dispéndios com contratacdo de pessoa
juridica para transporte da mao de obra empregada no processo de producao de
bens ou de prestacdo de servicos.”

14
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PIS/COFINS. INSUMO. DESPACHANTE ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.

A contratacdo de despachante aduaneiro é mera opgdo (ndo essencial, portanto)
do contratante, que pode, caso queira, assumir por meio de seus prepostos a
representacdo junto a Receita Federal no despacho aduaneiro, como dispGe o
artigo 5° do Decreto 2.472/88 (Acérddo n2 9303-014.779).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Especial, apenas em relagdo as seguintes matérias: 1.
Direito ao creditamento das contribui¢cdes sociais sobre o valor dos gastos com:
frete de insumos ndo onerados; 2. Direito ao creditamento das contribuicées

sociais sobre 0 valor dos gastos com: transporte de

colaboradores/funcionarios/mio-de-obra; 3. Direito ao creditamento das

contribuicGes sociais sobre o valor dos gastos com despachante aduaneiro, e no
mérito, em dar-lhe provimento parcial, para aplicar ao caso a Sumula CARF 188,
restabelecendo as glosas sobre despesas com servicos de fretes na aquisicdo de
insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep ndo cumulativo, nos
casos em que ndo haja atendimento as condi¢des prescritas pela Sumula: o
registro de forma autbnoma e a efetiva tributacdo do frete na aquisicdo; bem
como restabelecer as glosas sobre as despesas com despachante aduaneiro.

(Acérddo n2 9303-016.705 — CSRF/32 TURMA, Processo n? 11065.903750/2017-
53, Sessdo de 28 de marco de 2025, Rel. Conselheira Denise Madalena Green).
(grifou-se)

Diante do exposto, dou provimento a esse capitulo recursal para reverter as glosas
sobre as despesas com transporte de funcionarios e colaboradores da industria para a sede
empresarial, com fulcro no inciso Il, do Art. 32, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.

c) frete na aquisicdo de trigo em grdos é produto sujeito a aliquota 0 (zero) das
contribuigdes sociais:

A respeito a possibilidade de tomada de créditos basicos das contribui¢cdes sociais
(PIS/COFINS) ndo cumulativas em relagdo aos custos com fretes na aquisicdo de trigo em grdos e
farinha de trigo sujeitos a aliquota O (zero), adquiridos de pessoas juridicas dentro do territorio
nacional, glosados pela Autoridade Fiscal e mantidos pela decisdo recorrida, sob o fundamento de
que “o valor do crédito gerado pela despesa com frete na compra tem a mesma natureza e segue
a mesma sistemdtica de cdlculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele compéds, quanto a se
tratar de crédito bdsico ou presumido”.

Por outro lado, defende a recorrente que “contrariamente ao que é afirmado no
Acdrddo, as despesas realizadas com frete na aquisicGo de trigo em gréos e farinha de trigo sdo
absolutamente auténomas e ndo se confundem com a despesa na compra do produto em si. Vale
dizer, ndo hd qualquer determinacdo legal para que as despesas relacionadas @ compra do insumo
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devam ser consideradas, para fins de apuragdo de crédito das contribuigcées sociais, como parte do
insumo”.

A questdo ora debatida ja foi objeto de Sdmula, no ambito deste Tribunal
Administrativo, aprovada por esta 32 Turma da CSRF, em sessdo de 20/06/2024, cuja vigéncia se
deu a partir de 27/06/2024, in verbis:

Sumula CARF n2 188 Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 —
vigéncia em 27/06/2024 E permitido o aproveitamento de créditos sobre as
despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndao onerados pela
Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais
servicos, registrados de forma autébnoma em relagdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

Acdrdados Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348

O que se conclui é que embora o frete esteja relacionado com o transporte de
insumo com isengdo, suspencao ou aliquota zero, este representa um gasto incorrido pelos
contribuintes para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto
essencial de seu processo produtivo, e que uma vez sujeito a tributacdo do PIS e da COFINS, deve
ser afastada a aplica¢do do art. 32, § 22, Il da Lei n2 10.833/2003.

Oportuno ressaltar nesse ponto, que para que o frete de aquisicdo, efetivamente,
possa ser computado de forma apartada do bem adquirido, seu custo deve vir em nota autébnoma,
sendo contabilizado de forma a aclarar que nao esta abrangido pelo tratamento conferido ao
insumo transportado.

No entanto, esses elementos nem sempre restam claros no processo, e que devem
ser checados pela unidade da RFB responsdvel pela execucdo do decidido por este tribunal
administrativo, para se evitar o creditamento em situacdes vedadas pela legislagdo (por exemplo,
a descrita no inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei 10.833/2003: “(...) aquisicdo de bens ou servigos nGo
sujeitos ao pagamento da contribuicéo”. Ou a geracdo de crédito basico para situagdes que nao
foram tributadas na etapa anterior.

Em outras palavras, se de um lado se busca evitar a obtencdo indevida de crédito
basico da ndo-cumulatividade por operacdo que ndo tenha efetivamente sido tributada (ou de
outra forma desonerado), do outro lado se busca preservar o cerceamento do direito de crédito
basico da ndo-cumulatividade em operacdes efetivamente tributadas ou que nao tenha incidido
nas vedacdes legais a tomada de crédito.

Portanto, legitima a tomada de créditos basicos sobre os fretes, desde que tenham
sido efetivamente tributados (com aliquota diferente de zero, e que ndo tenham sido de outra
forma desonerados), registrados de forma autonoma, e se refiram a aquisicdo de insumos nao
onerados, pelo que, nestas circunstancias, cabe o provimento parcial ao apelo fazendario, para
gue sejam mantidas as glosas apenas nos casos que ndo se enquadrem nos condicionais aqui
descritos (registro autonomo e efetiva tributacao do frete).
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Assim, voto pelo provimento parcial do recurso nesse ponto, aplicando ao caso a
Sumula CARF 188.

d) frete de produtos acabados entre estabelecimentos:

No que tange as despesas de fretes referentes a “transferéncias de produgdo entre
estabelecimentos; remessas para depdsitos ou armazéns; devolugbes de vendas de mercadorias;
devolugdes de compras para comercializagdo e industrializagdo; remessas em bonificagdo, doagdo
ou brinde; devolugdes de vasilhame ou sacaria; e remessas de vasilhame ou sacaria”, tomados com
base no inciso IX do art. 32 da Lei n2 10.833/2003 (Cofins) e inciso Il do art. 15 do mesmo diploma

legal (PIS/Pasep), foram glosados por ndo se tratar de frete na operacgdo de venda.

Em contrapartida, defende a recorrente:

Consoante se verifica do seu estatuto social, a Recorrente se dedica a
industrializacdo e a comercializacdo de géneros alimenticios, em especial de
farinha de trigo. Trata-se de empresa com atuac¢do em todo o territdrio nacional.
Nesse contexto, por questdes de logistica, a Recorrente necessita transferir
produtos entre seus estabelecimentos, para armazéns e depdsitos, bem como
arcar com o transporte de remessas e devolucGes de vasilhame ou sacaria.
Ademais, por questdes legais e comerciais, a empresa necessita, igualmente, arcar
com o transporte concernente as devolugdes de mercadorias e as remessas de
bonificagbes, doacGes ou brindes. Dessa feita, considerando que os fretes em
guestdo sdo indispensaveis ao exercicio da atividade econémica da Recorrente, os
mesmos ddo ensejo ao crédito.

A respeito de tal ponto, cumpre ressaltar que o frete entre as unidades se faz
necessdrio como custo inserido na logistica de movimentacdo dos produtos
produzidos pela atividade industrial. Trata-se de etapa inerente ao processo de
venda, eis que, por razbes Obvias, a mercadoria precisa ser levada aos locais
devidos para dar-lhe o processamento adequado. Tais despesas sao adicionadas
ao custo de producdo, configurando insumo.

No que tange ao frete na transferéncia de produtos entre estabelecimentos, deve
ser aplicada a SUmula CARF n2 217, in verbis:

Sumula CARF n2 217

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 - vigéncia em
04/10/2024

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Acdérddos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.

Ainda, em relacdo aos demais fretes (devolu¢cdes de vendas de mercadorias;
devolucbes de compras para comercializacdo e industrializacdo; remessas em bonificacdo, doacdo
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ou brinde; devolucbes de vasilhame ou sacaria; e remessas de vasilhame ou sacaria), e seu
enquadramento no inciso IX do mesmo artigo 32 da Lei n? 10.833/2003 (frete na operacdo de
venda), também aplicavel a Contribuicdo para o PIS/Pasep, conforme art. 15, Il, da mesma lei,
alega-se que estes fretes seriam parte da “operacdao de venda”, contudo, a jurisprudéncia
dominante do STJ (tdo dominante que as decisOes passaram a ser monocraticas) é no sentido
oposto, interpretando-se que o “ndo se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete
relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma
empresa, por ndo estarem intrinsecamente ligadas as operacbes de venda ou revenda, a luz da
legislagdo federal de regéncia”, conforme REsp n2 1.745.345/RJ:

Trata-se de Recurso Especial, interposto ... contra acérddao do Tribunal Regional
Federal da 22 Regido, assim ementado:

(..))

No mais, verifico que o entendimento do Tribunal de origem estd em

conformidade com a jurisprudéncia deste Superior Tribunal de Justica, no sentido

de que ndo se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete

relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para estabelecimentos da

mesma_empresa, por hao estarem intrinsecamente ligadas as operacdes de

venda ou revenda, a luz da legislacdo federal de regéncia.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N@ 3 DO STJ. DESPESAS DE FRETE. TRANSFERENCIA INTERNA
DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSBES FATICOS DO ACORDAO
RECORRIDO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ.

(...)

2. Em casos que tais, esta Corte ja definiu que as despesas de frete somente
geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipdteses de venda ou
revenda. Ndo se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete
relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para estabelecimentos
da mesma empresa, por ndo estarem intrinsecamente ligadas as operagdes de
venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg n® REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro
Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 19 Regido), Primeira
Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Sequnda Turma, DJe 30/06/2015.

3. Agravo interno ndo provido" (STJ, Agint no Agint no REsp 1.763.878/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Dle de
12/03/2019)".

"TRIBUTARIO. PIS E COFINS. LEIS N2S 10.637/02 E 10.833/03. REGIME DA NAO-
CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE RELACIONADAS A TRANSFERENCIAS
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INTERNAS DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA
EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O direito ao creditamento na apuragcdo da base de cdlculo do PIS e da
COFINS, nos termos das Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003, decorre da
utilizagdo de insumo que se incorpora ao produto final, e desde que vinculado
ao desempenho da atividade empresarial.

2. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo
vendedor nas hipdteses de venda ou revenda. Ndo se reconhece o direito de
creditamento de despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das
mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por ndo estarem
intrinsecamente ligadas as operagdes de venda ou revenda. Precedentes.

(...)

4. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel.
Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 12
REGIAO), PRIMEIRA TURMA, DJe de 14/12/2015).

"TRIBUTARIO. PIS E COFINS. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE
FRETE RELACIONADAS A TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Controverte-se sobre a possibilidade de utilizagdo das despesas de frete,
relacionadas a transferéncia de mercadorias entre estabelecimentos
componentes da mesma empresa, como crédito dedutivel na apuragdo da base
de cdlculo das contribui¢es a Cofins e ao PIS, nos termos das Leis 10.637/2002
e 10.833/2003.

(...)

3. O direito ao crédito decorre da utiliza¢Go de insumo que esteja vinculado ao
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desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete somente geram
crédito quando relacionadas a operagdo de venda e, ainda assim, desde que
sejam suportadas pelo contribuinte vendedor.

4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes as
operagles de transferéncia interna das mercadorias entre estabelecimentos de
uma unica sociedade empresarial.

5. Recurso Especial ndo provido" (STJ, REsp 1.147.902/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2010).

"TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/2002 E
10.833/2003. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE.
TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA
MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAGAO
LITERAL.
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1. Consoante decidiu esta Turma, "as despesas de frete somente geram crédito
quando relacionadas a operagdo de venda e, ainda assim, desde que sejam
suportadas pelo contribuinte vendedor". Precedente.

2. O frete devido em razdo das operagdes de transportes de produtos acabados
entre estabelecimento da mesma empresa, por ndo caracterizar uma operagdo
de venda, ndo gera direito ao creditamento.

(...)

4. Agravo regimental ndo provido" (STJ, AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/02/2013)".

Destarte, estando o acérddo recorrido em sintonia com o entendimento
dominante desta Corte, aplica-se, ao caso, o entendimento consolidado na
Sumula 568 desta Corte, in verbis: "O relator, monocraticamente e no Superior
Tribunal de Justica, poderd dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema".

Por fim, quanto ao suscitado dissenso jurisprudencial, incide o dbice da Sumula
83/STJ, que dispde: "Ndo se conhece do recurso especial pela divergéncia, quando
a orientagdo do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisdo recorrida".

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 49, | e Il, do RISTJ, conheco
parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, nego-lhe provimento.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHAES Relatora (grifou-se)
A vista do exposto, nego provimento a esse capitulo recursal.

e) despesas com locag¢do de imdveis, maquinas e equipamentos:
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Aduz a contribuinte em seu recurso:

Acdrdao recorrido manteve, também, a glosa de créditos decorrentes de despesas
com locagdo de imoveis, alegando se tratar de pagamentos com cota
condominial, os quais ndo se enquadrariam como dispéndio com aluguel
propriamente dito, sendo excluidos da permissdo insculpida nas leis 10.637 e
10.833, art. 39, IV. No entanto, tem-se que todas as despesas sdo, sim,
ensejadoras do direito de crédito. Isso porque a legislacdo estipula claramente
qgue “alugueis de prédios” geram direito de credito. O que nao se pode esquecer,

I”

a respeito disso é que a despesa “aluguel” abrange tudo quanto for inerente ou

acessdrio a contratacgdo do aluguel em si.

Veja-se que a locagdo é um instituto do Direito Civil, que nasce a partir de
instrumento firmado por particulares, em que o locador estipula livremente o
preco e os encargos que bem entender, e o locatario, se assim desejar, aceita tais
termos, ou nao, tendo a liberdade de propor configuragdo negocial diversa ou
simplesmente ndo firmar o acordo. Nada estipula, por exemplo, a obrigatoriedade
de repasse de custos de IPTU ao locatario, mas é uma clausula livremente
pactuada que compde o prego do aluguel caso seja aceita.
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Nesse sentido, é a grandeza “preco do aluguel” com todos os seus encargos, que é
a base do direito de crédito previsto no art. 39, IV, das Leis 10.637 e 10.833, e ndo
apenas o valor estrito especificamente a titulo de remuneracao pela cessdo da
posse do bem. Isso inclui, portanto, a cota condominial, na eventualidade dela
compor parte do pre¢o da remunera¢do do locatario ao locador (como no caso
concreto), visto que, por pactuacdo dos contratantes, ela integra o valor
desembolsado pelo locatdrio pela cessdo de posse e uso do imével.

(...)

Também foram mantidas as glosas decorrentes de despesas com locacdo de
maquinas e equipamentos pertinentes ao recebimento do trigo no porto (gruas,
guindastes, empilhadeiras, entre outros), conforme fica claro pela mera leitura da
razao social das empresas Locadoras.

A DRJ analisando os documentos juntados pela recorrente em sua Manifestacdo de
Inconformidade, assim fundamentou sua decisao:

A autoridade fiscal informa que:

101. Conforme informagbes prestadas pela interessada, em atendimento ao
Termo de Intimag¢do supracitado, e documentagdo apresentada (anexos 5 a
5.12), verificou-se que, parte dos dispéndios informados na EFD como sendo
aluguéis de prédios, contratados junto ao participante Imobilidria Comerlato,
CNPJ ne 88.096.136/0001-98, diz respeito a pagamento de taxa condominial,
IPTU, taxa bancdria, que ndo se confundem com as despesas de aluguel do
imdvel utilizado para as atividades da empresa.

118. Cota condominial, ou também denominada genericamente taxa
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condominial, refere-se ao rateio das despesas condominiais entre condéminos,
usualmente devidas pelo proprietdrio do imdvel. Por for¢a de disposigcdo
contratual, a responsabilidade pelo pagamento da cota condominial pode ser
transferida ao locatdrio do imdvel.

A manifestante alega que:

Nesse sentido, é a grandeza “preco do aluguel” com todos os seus encargos,
que é a base do direito de crédito previsto no art. 39, IV, das Leis 10.637 e
10.833, e ndo apenas o valor estrito especificamente a titulo de remuneracéo
pela cessdo da posse do bem.

Isso inclui, portanto, a cota condominial, na eventualidade dela compor parte
do preco da remuneragdo do locatdrio ao locador (como no caso concreto),
visto que, por pactuagcdo dos contratantes, ela integra o valor desembolsado
pelo locatdrio pela cessdo de posse e uso do imdvel.

Os incisos IV dos artigos 32 das Leis n2 10.833/03 e 10.637/02 assim dispde:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagdo a:
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(...)

IV - aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

Como dito alhures, as regras que versam sobre o crédito do PIS/Pasep e da Cofins
ndo cumulativa, pela natureza exoneratdria, representam uma excegdo a regra
geral de tributacdo devendo ser interpretadas de modo literal.

Assim, despesas como taxa condominial, IPTU e outras ndo podem se equiparar

a despesa de aluguéis e portanto, nao geram o crédito pretendido.

Ademais, a Coordenacdo-Geral de Tributacdo também ja se pronunciou, através
da Solucdo de Consulta n2 248 - Cosit, de 20 de agosto de 2019, assim ementada

Assunto: Contribuigcdo para o Financiamento da Sequridade Social — Cofins

(...)

CREDITO. ALUGUEIS DE PREDIOS. INCLUSAO DA COTA CONDOMINIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

No regime de apuragcdo ndo cumulativa da Cofins, o crédito relativo a aluguéis
de prédios ndo inclui os dispéndios suportados pelo locatdrio em decorréncia
da locacéo do imdvel, tal como a cota condominial. SOLUCAO DE CONSULTA
PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N@ 647, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2017.

Dispositivos Legais: Art. 32 da Lei n® 10.833, de 2003; Parecer Normativo
Cosit/RFB n2 5, de 2018.

Em que pese a alegacdo da manifestante de que “trata-se, em todos os casos, de
alugueis de mdquinas pertinentes ao recebimento do trigo no porto (gruas,
guindastes, empilhadeiras, entre outros), conforme fica claro pela mera leitura da
razdo social das empresas Locadoras (EQUIPORTO SOLUCOES E EQUIP
PORTUARIOS LT, SL LOGISTICA LTDA — ME e DATA OPERACOES PORTUARIAS)", nao
encontramos glosas de despesas com aluguel de maquinas e equipamentos.

Assim, as glosas nestes topicos devem ser mantidas.

No recurso a interessada se limita a repetir as mesmas alega¢des postas em sua
defesa inicial, sem contrapor as constatacdes realizadas pela decisao recorrida.

Com efeito, como se sabe, nos pedidos de compensacdo ou de restituicdo, como o
presente, o 6nus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo do contribuinte, a quem
incumbe a demonstracdo do preenchimento dos requisitos necessarios para a compensacao, pois
"(...) o 6nus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato?’", postura

® CINTRA, Antonio Carlos de Araljo; GRINOVER, Ada Pellegrini; e DINAMARCO, Candido Rangel. Teoria
geral do processo. S&o Paulo: Malheiros Editores, 262 edicdo, 2010, p. 380.
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consentanea com o art. 36 da Lei n? 9.784/1999", que regula o processo administrativo no dmbito
da Administracdo Publica Federal. No mesmo sentido é a regra basilar extraida no inciso | do art.
373 do CPC.

Tal é o entendimento da 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),
em decisdo consubstanciada no acérdao de n2 9303-005.226, nos seguintes termos:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é
do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente
comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos
complementares que possam formar a sua convicgdo, mas isso, repita-se, de
forma subsidiaria a atividade probatdria ja desempenhada pelo contribuinte. Nao
pode o julgador administrativo atuar na producdo de provas no processo, quando
o interessado, no caso, a Contribuinte ndo demonstra sequer indicios de prova
documental, mas somente alega¢Ges."

Por tudo que nos autos consta e pelas razdes aqui expostas, entendo que andou
bem a instancia primeira, a qual ndo foi contraditada pela interessada, razdo pela qual, deve ser
mantida na sua integralidade.

f) ICMS-ST na aquisi¢do de energia elétrica;

Com relagdo a este tdpico, sustenta a recorrente sobre a possibilidade de crédito do
ICMS-ST, por se tratar custo de aquisi¢do. Cita os Convénios ICMS 83/2000, 15/2007, Convénio
CONFAZ 78/2011 e Lei Complementar 87/1996. Nesse sentido, aduz que “em razdo dos citados
Convénios emanados pelo CONFAZ, a propria fornecedora passou a ser a contribuinte substituta do
imposto estadual, de maneira que a Recorrente foi obrigada a pagar pelo ICMS-ST informado na
mesma nota fiscal de fornecimento do produto, ndo porque o imposto estava incluido no preco,
como prevé a legislagdo em uma operacéo "ordindria" de fornecimento de mercadorias, mas
porque era devido em fungdo do repasse financeiro exigido pelos Convénios entre a fornecedora e
a Postulante”.

Sem razdo a recorrente nesse ponto.

A exclusdao do ICM-ST da base de calculo da Contribuicao ao PIS e da COFINS devidas
pelo contribuinte substituido foi tratado pelo STJ no_Tema Repetitivo 1125, com transito em

julgado. Contudo, o caso em questdo refere-se a glosa de créditos de ICMS-ST sobre as aquisi¢cdes
da recorrente, portanto, matéria que se encontra resolvida pelo STJ através do Tema Repetitivo

1231, cuja tese assim se firmou:

12) Os tributos recolhidos em substituicdo tributdria ndo integram o conceito de
custo de aquisi¢do previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77;

* Lei n° 9.784/1999 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei. Art. 37. Quando o
interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria
Administracao responsavel pelo processo ou em outro érgdo administrativo, o érgdo competente para a
instrucdo provera, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas cépias.
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22) Os valores pagos pelo contribuinte substituto a titulo de ICMS-ST ndo geram,
no regime nao cumulativo, créditos para fins de incidéncia das contribuicoes ao
PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituido. (grifou-se)

Portanto, quando a interessada compra energia elétrica, ela ndo tem o direito de se
creditar da parcela ICMS pago na condicdo de substituta tributaria.

A matéria ja foi inclusive solucionada pela Solugdo de Consulta COSIT n2 557/2017:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. ICMS-ST PAGO PELO ADQUIRENTE
DE ENERGIA ELETRICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

E vedada a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Cofins em relacdo ao
valor de ICMS pago pela pessoa juridica adquirente de energia elétrica na
condicdo de responsavel tributario pelo imposto.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP REGIME DA NAO
CUMULATIVIDADE. ICMS ST PAGO PELO ADQUIRENTE DE ENERGIA ELETRICA.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

E vedada a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep em relacdo ao valor de ICMS pago pela pessoa juridica adquirente de
energia elétrica na condicdo de responsavel tributario pelo imposto.

Nesse sentido, cito precedentes deste CARF:
CREDITO. ICMS SUBSTITUICAO. IMPOSSIBILIDADE.

O ICMS substituicdo tributaria (ICMS-ST), pago pelo adquirente na condicdo de
substituto, ndo integra o valor das aquisi¢cdes de mercadorias para revenda, por
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nado constituir custo de aquisicdo, mas uma antecipacdo do imposto devido pelo
contribuinte substituido na operacdo de saida da mercadoria.

(Processo n? 10882.720930/2011-10, Acérddo n? 3201-011.554, Sessdo de 29 de
fevereiro de 2024, Conselheiro Hélcio Lafetd Reis)

ICMS.  SUBSTITUICAO  TRIBUTARIA. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.

E incabivel a apuracdo de crédito da Cofins ndo-cumulativa, pelo substituido, em
relagdo ao valor do ICMS-ST recolhido pelo substituto tributario.

(Processo n? 10280.721287/2012-10, Acérddo n2 3201-009.387, Sessdo de 26 de
novembro de 2021, Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles)

Inclusive, a matéria ja se encontra sumulada neste CARF:
SUMULA CARF N¢ 224

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 26/08/2025 — vigéncia em
01/09/2025
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Para efeito de apuracdo de crédito no ambito do regime da ndo cumulatividade
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, somente serd considerada a
energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica,
ndo se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuigdo para o
Custeio da Iluminagdo Publica (COSIP) ou a demanda contratada.

Acérddos Precedentes: 9303-014.155, 9303-015.234, 9303-015.264, 9303-
006.627, 9303-014.981, 9303-015.151.

Conclui-se, portanto, pela correcdo das glosas efetuadas no ambito desse item.
g) materiais de consumo - ferramentas:

Em relagdo a tais dispéndios, foram glosados por ndo compor a base de célculo dos
créditos das contribuicdes em comento visto que ndo se enquadram como insumo.

Em contrapartida, aduz a recorrente que “tais equipamentos, devidamente
identificados no anexo n. 05 ao Despacho Decisdrio, sdo ferramentas usuais empregadas no
conserto, manutengdo, benfeitoria e melhoramentos do maquindrio, veiculos de carga, aparelhos
industriais e instalagdes fisicas da empresa”.

Compulsando os autos, mais precisamente as fls.414/419, a interessada trouxe a
relacdo, que consiste, dentre outros, despesas com partes e pecas de reposicdo, bem como,
ferramentas, dentre as quais tem-se: Disco de Corte BNA12 115 X 1,0 X 22,2 3mm, Fita Teflon
Armalon S/Ad 6Mm X 10M; Lixa Ferro N2109, Jogo de brocas de 1,5 a 16 mm, Escada Extensiva
2,73 x 4,20, parafuso auto brocante 1/4 x 7/8, Broca Ago Réapido 3/16, Feltro Enbco 8x8x5000
Den.0,3, Lampada 26w/840 base G24q, Fita Crepe 18mmX50m.

Relagao de Notas Fiscais - Materiais de Consumos Diversos
CFOP 1556 & 2556 - Compra de Material de Consumo

CST 53
CPFICNPJ do - Codigs . Numero | Diags [ BC
Miés | CFOP Descricao CFOP o Nome do Participarte Descricao da Mercadoria Chave da NF Contribuict
Participante NCM NF | Emissao
&5 jem RS)
012008 | 1556 |compraco consumn 35 4BE AENDOCT 45 || 5 PROCUT T0A EFF BA42211 |Nien da Con BNAIZ 115 X 10% 22.2 Imm 26171 1000032775 2277 14n2EHT 499,00
020i8 | mse |comprace o cansuma 43852 200000135 | WOACC INDUSTRIAE COMLTOA 70191300 |Fiea Tea A0 60 3 108 36171 2436E2256 0001 SEEE0020000TETEE 1026010434 Ja8s| a7 70,0
012008 | 1556 | compraco consuma 23673 OBIDO01 B8 | DWEC DNSTBUIDORA DE MAT, ELET LTOAME 30191000 |Fiea tsclonte 10510 2617128367 5 394[ 201207 72,00
o120te | 1556 |compraco consuma 00721 50400175 | CIGAME COM DE MATERWE ELETRICOS LTDA 30191000 |Fiea tsclonte 10310 43171 PO TEISAD00T IBE041 11102121 136504 221207017 158,00
02018 | 1556 |compraco o cansuma 09721 040001 CIGAME COM DE MATERIE ELETRICOS LTDA 5303100 |Ltmpac Fluorescams 200 43171 UTHISMD001 TSEE0010001365041111022121 136504 22120017 200 60)
012008 | 1556 | compraco consuma 09721 504000175 | CIGAME COM DE MATERWE ELETRICOS LTDA 5395100 | hmpac Flunrescoms S0 43171 OITE1AD001 IBECE111102E121 136504 22120017 21080)
012018 | 1556 |compraco o cansuma 02 654 0Z80006-05 | FERRAMENTAS GERAS COME IMPORTACAD 075011 _|Bvoca Aco Rapds 11mm 4318013066428 0026855001001 54350411287 42140 1533504 cROUEHE 67,60
012008 | 1556 | compraco consuma 2567502000165 | DMEC [4STREUIDORA DE MAT. ELET.LTDAME 52021000 |Fardo de Eniopa do S0Kg 1000004077 407 caoEN e 1.760.00)
o120te | 1556 |compraco consuma 0B3RL1B1D001-22 | & B COMERCIO LTDA 84242000 |Aglicado co Sdicons & saa| samnznie 200.70|
012018 | 1556 | compraco o cansuma 0BIAL1B10001-22 | & B COMERCIO LTDA BA055000 |5 il Tipo Aleona 251801 085631510001 2255001 000000534 1000005845 saa| amnzie 257.70)
0208 | 65 |compade cansmn 43652 20600155 | WOACC INDUSTAIAE COMLTOA FATH00 | e To 120000, Bmm 35180143652 256 0001 32308311 77013] samizEoie Ban50)
02018 | 1556 | compraco o cansuma 03666 136000128 | ESPERANCA NORDESTE LTOA 00000000 |Fioa tsclaets do Baisa Tonsdo 251801016641 360001 2355001000641 1301 16532035 £81130] 1001018 1,00
02008 | 1556 | compraco consuma UB IG5 1BVDO01 22 |1 & & COMERCIO LTOA TS0 |vnen de fgn o Fimm 1000067 B T 300,00
oi20ie | 1556 |compraco consuma 02 654028000141 | FERRAMENTAS GERAS COME IMP 54k 82110300 |Esviotn v | 141826957 sanzes] 1201z1E az02]
012018 | 1556 | compraco o cansuma 0BIRL 11000122 | & B COMERCID LTDA 30200900 |Fiea Taston Veda Rnsca 251801 G360 1510001 225500100000051 21000006120 s12] aoEie 70,00
02008 | 1556 | compraco consuma 23673 OBHDO01 B8 | DWEC DNSTBUIDORA DE MAT, ELET LTOAME GB042211 |Disco da Cone 7 100000320 432[ 1E0ENE a0.30)
02018 | 1556 | compraco o cansuma 02 654 02B0006-05 | FERRAMENTAS GERAS COME IMPORTACAD 84242000 |Aglicado co Sdicone 4318015066028 0026855001001 896771 1167203288 1596771 FoEe 7650
UV200A | 155 |comprace cansma 0329 509000104 | pisT ELETRICOS LTDN 99000 L tipara Tubular Lod HO 2 Am AW tiw. E4008 4982, 32705] smEUEIE Eang|
o1a0ia | 1656 |compra do cansma 02 64 0ZB0006-05 | FERRAMENTAS GERAR COME IMPORTACAT 2075011 [Bvnca AR Gmm HP Din 35 TWi0E 431801 S0HEAFAD0TBIEEE001 001 BT BRING 4106 1557003 FREHE 0,50
022018 | 1556 | compraco o cansuma 03336 182000164 | FERMANDO LIRS CORSEA WE BOSCH THE1500_|Brnca oo wioa 304 * £ 300 mm tpo angate phes 21180101336 1820001 BASS000000005450 1 B0EI66222 sega| zacneia a.00]
02018 | 1555 | compra de canmmo 03335 1B2D001-B4 | F1 IRk CORREIA ME-BOSCH B075019 | iogn da brocas de 1.5 6 16 mm i E TR 80,50
22018 | 1556 | Comora ao matarial corn usn ou consuma 3666136000125 | ESPERANCA NORDESTE LTOA BRS1000 [Lba Fema NP100 261202006861 30001 2355001 00088562011 2501 Tase saseanl connze 17501

Diversamente do que entendeu a decisdo recorrida, a meu ver, tais componentes
de maquinas e equipamentos utilizados na area industrial sdo essenciais e relevantes para o
processo produtivo da recorrente, subsumindo-se ao conceito de insumos no ambito do
PIS/COFINS n3o cumulativos.

Na linha de tal entendimento, cito o Acérddo n2 9303-016.312 — CSRF/32 TURMA,
julgado em 10/12/2024, in verbis:

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
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Periodo de apurag¢do: 01/01/2010 a 31/12/2010

CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURACAO DE CREDITOS DA
NAOCUMULATIVIDADE. OBSERVANCIA DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU
DA RELEVANCIA.

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso
Especial n? 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB n@
05/2018, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo-
cumulatividade deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda.

DESPESAS DA FASE AGRICOLA. INSUMO DO INSUMO. CREDITAMENTO.
POSSIBILIDADE. SUMULA CARF n2 189.

Os gastos com insumos da fase agricola, denominados de “insumos do insumo”,
permitem o direito ao crédito relativo a Contribuicdo para o PIS/Cofins ndo
cumulativos.

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com materiais de embalagens para protecdo e conservacao
da integridade de produtos durante o transporte enquadram-se no conceito de
insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), n2 julgamento do REsp n2
1.221.170/PR, ensejando o direito a tomada do crédito das contribuicGes sociais
ndo cumulativas.

FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. ESTABELECIMENTOS DO PROPRIO
CONTRIBUINTE. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF n2 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa nao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativos.
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DESPESAS COM SERVICOS PORTUARIOS DIVERSOS. NAO SUBSUNCAO AO
CONCEITO DE INSUMOS. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA CREDITAMENTO.

Despesas portudrias — entre as quais, capatazia, estiva, movimentacdo de cargas,
etc. - ndo se subsomem ao conceito de insumos para fins de creditamento das
contribuicdes ndo-cumulativas, uma vez que tais gastos, inconfundiveis com os
gastos com frete e armazenagem nas operagdes de comercializagdo - para os
quais, ha expressa previsdo normativa para seu creditamento -, sdo atinentes a
servicos ocorridos apods o fim do ciclo de produgdo, ndo gerando, portanto, direito
a crédito.

ARRENDAMENTO AGRICOLA PAGO A PESSOA JURIDICA. DIREITO AO CREDITO.

Aplica-se também ao arrendamento de imdvel rural, prédio rustico, o direito ao
crédito sobre aluguéis de prédios pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades
da empresa, previsto no Inciso IV do art. 32 da Lei n2 10.833/2003.

(..))
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, apenas no que se
refere a embalagens de transporte interno, para, no mérito, por unanimidade de
votos, negar-lhe provimento. Acordam ainda os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Especial oposto pelo
Contribuinte, apenas no que se refere a despesas com arrendamento agricola,
despesas com partes e pecas de pecas de reposicao (restritas a pinos,
ferramentas, arruelas, acoplamentos, anéis, buchas, correias, correntes, cordas,

cotovelos, discos, escovas, fitas isolantes, gaxetas, lixas, mancais, mangueiras,

manodmetros, niples, porcas, parafusos, retentores, rolamentos, valvulas), e a

despesas portuarias, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, por

unanimidade de votos, no que se refere a despesas com arrendamento agricola,
e despesas com partes e pecas de pecas de reposicao, restritas a pinos,
ferramentas, arruelas, acoplamentos, anéis, buchas, correias, correntes, cordas,

cotovelos, discos, escovas, fitas isolantes, gaxetas, lixas, mancais, mangueiras,

mandmetros, niples, porcas, parafusos, retentores, rolamentos, valvulas. A

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario votou por dar provimento parcial em
maior extensdo abrangendo despesas portudrias, na condicdo de despesas com
armazenagem.

Portanto, dou provimento ao recurso nesse ponto, para reverter as glosas em
relacdo as despesas com partes e pecas de reposicdo e ferramentas relacionadas na planilha
acostada as fls.414/419.

h) aplicagdo da aliquota zero para as receitas oriundas de vendas dos produtos
“Mistura Lux Maxi Pdo Doce” e “Mistura Lux Maxi Pdo Integral” (NCM-TIPI
1901.20.00):

A fiscalizacdo entendeu que as vendas dos produtos Mistura Lux Maxi Pdo Doce
25Kg e Mistura Lux Maxi Pao Integral 25Kg foram indevidamente tributadas a aliquota zero das
contribuicbes em ao PIS/Pasep e a Cofins e informa que: “Dessa forma, as saidas dessas
mercadorias realizadas indevidamente pelo CST 6 — aliquota zero, serdo somadas a base de cdlculo
das demais receitas realizadas com o cddigo CST 01 — tributadas ad valorem. Assim, a base de
cdlculo acrescida as saidas tributadas e as contribui¢cdes devidas serdo ajustadas nos saldos a
ressarcir nos periodos a que se referem”.

J& no julgamento da decisdo de primeira instancia, entendeu-se que “dentre as
diversas NCM’s que podem ser enquadradas como pado a reducgdo a zero das aliquotas atingiu
somente aquelas classificadas nos cdédigos 1901.20.00 Ex 01 (Pré-misturas proprias para
fabricagdo de pao do tipo comum) e 1905.90.90 Ex 01 (Pdo do tipo comum). O item 2 da
Exposicdo de motivos da Medida Provisdria n2 433/2008 (convertida na Lei n? 116787/2008)
esclarece que “Entende-se por ‘pdao comum' o produto alimenticio, obtido pela coccdo de preparo
contendo apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, 4gua, sal e/ou agucar””. Concluiu “correto a
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inclusdo das receitas referentes as vendas dos produtos Mistura Lux Maxi Pdo Doce 25Kg e Mistura
Lux Maxi Pdo Integral 25Kg na base de cdlculo das contribuicbes”.

Em relacdo a este topico, defende a recorrente que “ao produzir e comercializar os
produtos “Mistura Lux Maxi Pdo Doce” e “Mistura Lux Maxi Pdo Integral”, classifica-os na NCM
TIPI 1901.2000, razdo pela qual aplica a aliquota zero sobre as receitas de tais operagoes”.

O produto em questdo tem a seguinte composicao:

Descrigdao da Mercadoria/Servigo Composicao

Farinha de trigo com ferro e acido félico,
acucar (10%), gordura vegetal hidrogenada,
sal (1,248%), emulsificane: esteril-2-lactil
lactato de cdlcio, aroma idéntico aolatural e
leite e melhoradores da farinha: acido
ascorbico e alfa-amilase
Farinha de trigo enriquecida com ferro e
dcido fdlico, farelo, sal, emulsificantes: éster
Mist. Lux Maxi Pao Integral 25Kg de dcido tartéarico diacetilado (Datem) &
melhoradores de farinha: dcido ascorbico,
hemicelulase e alfa-amilase

hist. Lux Maxi Pao Doce 25Kg

Sem razdo a recorrente nesse ponto.

A classificacdo fiscal de pré-mistura para pdo foi objeto de analise pela Receita
Federal do Brasil por meio da Solu¢do de Consulta n? 98.272/2018 — Cosit. O documento traz
importantes esclarecimentos sobre o enquadramento tributdrio desse tipo de preparacdo
alimenticia na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e na Tabela de Incidéncia do Imposto
sobre Produtos Industrializados (TIPI). Vejamos:
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ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Cédigo NCM: 1901.20.00, sem enquadramento no Ex 01 da TIPI

Ementa: Pré-mistura propria para a fabricacdo de pdo tipo forma, contendo
farinha de trigo (90% em peso), agtcar, sal, farinha de soja, leite, emulsificantes,
antioxidantes e outros ingredientes, apresentada na forma de pé, acondicionada
em embalagens com capacidades de 1 kg a 50 kg.

Dispositivos Legais: RGl 1 e RGl 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela
Resolucao Camex n2 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.2 8.950, de
2016, com alteragGes posteriores, e em subsidios extraidos das Nesh, aprovadas
pelo Decreto n2 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB n21.788, de 2018.

(...)
Identificacdo da Mercadoria:

2. De acordo com as informagdes obtidas, o produto sob classificagdo trata-se de
uma pré-mistura propria para fabricacdo de pdo do tipo "forma", constituida de
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farinha de trigo, sal, acicar e melhorador de farinha (contendo soja e leite), sal,
aclcar, apresentada em sacos de 1, 5, 25 ou 50 kg.

Classificacdo da Mercadoria:

3. A classificacdo fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas
Regras Gerais para a Interpretacdo do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da
Convencdo Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designacdo e de
Codificacdo de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul
(RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres
de classificacdo do Comité do Sistema Harmonizado da Organizacdo Mundial das
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).

4. A RGI 1 dispde que os titulos das SecGes, Capitulos e Subcapitulos tém apenas
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificacdo é determinada pelos textos
das posicdes e das Notas de Secdo e de Capitulo e, desde que ndo sejam
contrdrias aos textos das referidas posicdes e notas, pelas RGI 2 a 6.

5. Dessa forma, com base na RGI 1, cabe-nos analisar sua classificacdo na posicao
19.01, que abrange, entre outros produtos, as “preparagdes alimenticias de
farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que nado
contenham cacau”.

6. As Nesh da posicdo 19.01 esclarecem que as preparacles alimenticias de
farinhas desta posicdo sdo preparacdes onde a farinha confere a caracteristica
essencial ao produto e a adi¢cdo de outras substancias tais como acucar, soja, leite,
gorduras e gluten é permitida.

Nesh — Posigdo 19.01
[.]

Il. Preparag¢des alimenticias de farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas
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ou de extratos de malte, ndo contendo cacau ou contendo-o numa
proporgdo inferior a 40%, em peso, calculado sobre uma base totalmente
desengordurada, ndo especificadas nem compreendidas em outras
posigoes.

Esta posicdo compreende um conjunto de preparacbes alimenticias, a base
de farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja
caracteristica essencial provenha destes constituintes, quer eles
predominem ou nGo em peso ou em volume.

A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras
substdncias, tais como leite, acgucar, ovos, caseina, albumina, gorduras,
dleos, aromatizantes, gluten, corantes, vitaminas, fruta ou outras
substéncias destinadas a aumentar-lhes as propriedades dietéticas, ou
cacau desde que neste ultimo caso, o teor em peso de cacau seja inferior a
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40% calculado sobre uma base totalmente desengordurada (ver as
Consideragdes Gerais do presente Capitulo).

7. Dessa forma, tendo em vista que a farinha de trigo é a que confere a
caracteristica essencial ao produto sob consulta e que os demais insumos sao
permitidos, com base na RG 1, confirma-se a classificagdo do produto, citado na
segunda parte do texto, na posicao 19.01 - Extratos de malte; preparagdes
alimenticias de farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas ou de extratos de
malte, que ndo contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso,
de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, nao
especificadas nem compreendidas noutras posicoes;

8. Parte-se, agora, por aplicacdo da RGI 6, para identificacdo da subposicao
correspondente:

1901.10 - Preparagdes para alimentag¢do de criangas, acondicionadas para
venda a retalho

1901.20 - Misturas e pastas para a preparacdo de produtos de padaria,
pastelaria e da industria de bolachas e biscoitos, da posi¢cdo 19.05

1901.90 - Outros 9.

Sendo uma mistura para preparacao de produtos de padaria da posicao 19.05, o
produto classifica-se na subposicdo 1901.20. N3do havendo desdobramento
regional em item ou subitem, o produto classifica-se no cédigo 1901.20.00.

10. Quanto ao enquadramento no Ex 01 — “Pré-misturas proprias para fabricagdo
de pdo do tipo comum” do cddigo 1901.20.00 da Tipi, pleiteado pela consulente,
faz-se necessdrio compreender a abrangéncia da designagdo “Pao do tipo
comum” utilizada pelo legislador patrio na criagdo deste Ex. Para tanto recorre-se
a Exposicdo de Motivos EMI n2 00074/2008 — MF/MT, de 16 de maio de 2008, que
acompanhou a Medida Proviséria n? 433, de 27 de maio de 2008, convertida na
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Lei n2 11.787, de 25 de setembro de 2008, onde consta, em seu paragrafo 2°, a
seguinte definicdo:

“...Entende-se por “pdo comum” o produto alimenticio, obtido pela cocgdo
de preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, dgua, sal
e/ou actcar.” (grifou-se)

11. Desta forma, considerando que o Ex 01 do cédigo de classificacio NCM

1901.20.00 foi criado para possibilitar a concessdo do beneficio fiscal para a pré-

mistura destinada a fabricacdo do pao comum (instituido originalmente pela MP
433, de mesma data do Decreto n° 6.465, de 27 de maio de 2008, decreto este
responsavel pela criacdo do referido Ex), a qualificagdo do produto alimenticio

como tal, presente na Exposicao de Motivos da MP n° 433, de 2008, se torna de
total relevancia; afinal foi para isso que o “Ex” foi instituido e, portanto, deve ser
considerado nos estritos termos da legislacdo que ensejou a sua criagao.
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12. Assim, analisando-se os ingredientes do produto objeto da consulta,
constata-se que o0 mesmo nhao se caracteriza como “Pré-misturas proprias para

fabricagdo de pdo do tipo comum”, j4 que sua composicdo utiliza outros
ingredientes além dos permitidos para a classificagdo no referido ex-tarifario,
tais como soja e leite; portanto, o produto ndo se enquadra no Ex 01 do cédigo
NCM 1901.20.00 da Tipi.

13. Cabe informar que as solugdes de consulta n2 285/2015 e 286/2015, citadas
pela consulente, como embasamento a sua demanda de classificagdo do produto
no Ex da TIPI, ndo pode servir de paradigma a presente analise face o melhorador
de farinha, utilizado na preparacao dos produtos objetos daquelas solugGes, é um
aditivo para a preparacao de paes, composto de reforcador de gluten, geralmente
acido ascérbico, enzimas e emulsificante, diferentemente do melhorador de
farinha utilizado no produto objeto do presente que, conforme informado pela
consulente em resposta a intimacao fiscal supra, também contém soja e leite, o
gue o exclui do Ex pleiteado.

Conclusao

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretacdo do Sistema Harmonizado RGI
1(texto da posicdo 19.01) e RGI 6 (texto da subposicdo 1901.20) da NCM/SH
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolugdo Camex n.2
125, de 2016, e da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.2 8.950, de 2016, e ainda em
subsidios extraidos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh),
aprovadas pelo Decreto n? 435, de 1992, e atualizadas pela Instrugao Normativa
(IN) RFB n2 1.788, de 2018, o produto objeto da consulta formulada nestes autos

classifica-se no codigo da NCM 1901.20.00, sem enquadramento no Ex 01 da Tipi
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para o mesmo cédigo. (grifou-se)

A recorrente pretende obter o enquadramento do produto no Ex 01 do cddigo
1901.20.00 da TIPI, que se refere as “pré-misturas proprias para fabricacGo de pGo do tipo

comum”, o que resultaria em beneficios fiscais significativos.

No entanto, um elemento determinante para a ndao concessao do beneficio do Ex 01
foi a composicao do “melhorador de farinha” presente na pré-mistura analisada (farinha de soja,
enzimas, excipientes — que pode ser outros tipos de farinha). Esses ingredientes adicionais

descaracterizaram a preparacdo como uma “pré-mistura prépria para fabricacdo de pdo do tipo
comum”, impedindo seu enquadramento no Ex 01 do cddigo 1901.20.00 da TIPI.

A classificacdo fiscal de pré-mistura para pao doce, também foi objeto de analise
pela Receita Federal do Brasil por meio da Solu¢do de Consulta Cosit n2 98.400/2018, in verbis:

ASSUNTO: CLASSIFICAGAO DE MERCADORIAS

Cddigo NCM: 1901.20.00 - sem enquadramento no Ex 01 da Tipi
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Mercadoria: Preparagao alimenticia de farinha de trigo, melhorador de farinha, sal
e acglcar, que constitui pré-mistura para fabricacdo de massa para pdo do tipo
massa doce, mediante a adigdo de dgua e fermento e homogeneizagao.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolucdo Camex n? 125,
de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. n2 8.950, de 2016, e subsidios extraidos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. n? 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB n2 1.788, de
2018.

(...)

9. No Capitulo 19, a posi¢ao 19.01, em conformidade com a RGI 11, alcanga o
produto em questdo, conforme texto a seguir reproduzido:

19.01 Extratos de malte; prepara¢des alimenticias de farinhas, grumos,
sémolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que ndo contenham
cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado
sobre uma base totalmente desengordurada, ndo especificadas nem
compreendidas noutras posicoes; preparagdes alimenticias de produtos das
posicbes 04.01 a 04.04, que ndo contenham cacau ou que contenham
menos de 5 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente
desengordurada, ndo especificadas nem compreendidas noutras posicoes.

10. Para ratificar essa posicdo, cumpre trazer a lume esclarecimentos das Nesh,
qgue foram internadas no Brasil por meio do Decreto n2 435, de 27 de janeiro de
1992, e, conquanto elas ndo possuam forca legal, constituem orientacdes e
esclarecimentos de cardater subsidiario que devem ser utilizados para nortear a
classificagdo de mercadorias. Sua versdo atual, da qual se reproduzem a seguir os
esclarecimentos relativos a posi¢do 19.01, foi aprovada pela IN RFB n2 1.788, de
08 de fevereiro de 2018, por forca da delegacdo de competéncia outorgada pelo
art. 12 da Portaria MF n2 91, de 24 de fevereiro de 1994:
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Il. Preparagdes alimenticias de farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas
ou de extratos de malte, que ndo contenham cacau ou que contenham
menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente
desengordurada, ndo especificadas nem compreendidas noutras posicoes.

Esta posicdo compreende um conjunto de preparacées alimenticias, a
base de farinhas, grumos, sémolas, amidos, féculas ou de extratos de
malte, cuja caracteristica essencial provenha destes constituintes, quer

eles predominem ou ndo em peso ou em volume.

A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras
substdncias, tais como leite, agucar, ovos, caseina, albumina, gorduras,
dleos, aromatizantes, gluten, corantes, vitaminas, fruta ou outras
substdncias destinadas a aumentar-lhes as propriedades dietéticas, ou
cacau desde que neste ultimo caso, o teor em peso de cacau seja inferior a
40% calculado sobre uma base totalmente desengordurada (ver as
Considerag¢des Gerais do presente Capitulo).
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(...)
11. A posicdo 19.01 desdobra-se nas seguintes subposic¢oes:

1901.10 Preparacbes para alimentacao de lactentes e criancas de tenra idade,
acondicionadas para venda a retalho

1901.20.00 Misturas e pastas para a preparacdao de produtos de padaria,
pastelaria e da indUstria de bolachas e biscoitos, da posi¢cdo 19.05

1901.90 Outros

12. Destarte, por observancia da RGI-62 , a mistura prépria para a fabricacdo de
pao do tipo "massa doce" classifica-se na subposicao 1901.20.00, que, tratando-

se de subposicdo fechada, ndo comporta desdobramentos no ambito regional e a
classificacdo fiscal desse produto é remetida para o cédigo 1901.20.00 da
NCM/SH.

13. A consulente deduz nestes autos pretensdo classificatoria nesse mesmo
cédigo, todavia, requer gue se reconheca o enquadramento do seu produto no Ex
01 da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi),
aprovada pelo Decreto n? 8.950, de 29 de dezembro de 2016. O _referido Ex é

atribuido as "pré-misturas proprias para a fabricacdo de pao do tipo comum" e,

na aplicacdo do Ex, cumpre lembrar a Regra Geral Complementar da Tipi3 , que
invoca a incidéncia das RGI do Sistema Harmonizado para se determinar, no
ambito de cada cédigo, o Ex aplicavel.

14. Nesse ponto, é oportuno observar que também o pao do tipo comum

classificado na posicdo 19.05 da Tipi goza de Ex do IPl, no cédigo residual

1905.90.90 e, sendo assim, também sdo cabiveis aqui, para caracteriza¢dao do pao
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do "tipo comum" referido no Ex pretendido pela consulente, os esclarecimentos
das Nesh relativos a posi¢do 19.05 da NCM/SH, lembrando que as Nesh foram
internadas no Brasil por meio do Decreto n2 435, de 27 de janeiro de 1992, e,
conquanto elas ndo possuam forca legal, constituem orientacbes e
esclarecimentos de carater subsididrio que devem ser utilizados para nortear a
classificagdo de mercadorias. Sua versdao atual, da qual se reproduzem os
esclarecimentos a seguir, foi aprovada pela IN RFB n2 1.788, de 08 de fevereiro de
2018, por forca da delegacdo de competéncia outorgada pelo art. 12 da Portaria
MF n2 91, de 24 de fevereiro de 1994:

Nesta posicdo estdo compreendidos todos os produtos de padaria,
pastelaria ou da industria de bolachas e biscoitos; os ingredientes mais

vulgarmente utilizados sdo as farinhas de cereais, a levedura e o sal,

embora possam conter igualmente outros ingredientes, tais como: gluten,

fécula, farinhas de leguminosas, extrato de malte, leite, determinadas

sementes como a da papoula, cominho, anis (erva-doce), acuiicar, mel, ovos,

gorduras, queijos, fruta, cacau em qualquer proporcdo, carne, peixe, etc., e

ainda os produtos designados por “melhoradores de panificacdo”. Estes

ultimos destinam-se, principalmente, a facilitar a manipulacdo da massa, a
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acelerar a sua fermentacdo, a melhorar as caracteristicas ou a apresentacao
dos produtos e a prolongar a dura¢do da sua conservagdo. Os produtos da
presente posicdo podem também ser obtidos a partir de uma massa a base
de farinha, sémola ou pd de batata.

Encontram-se compreendidos na presente posicao:

1) O pao comum que, frequentemente, contém apenas farinhas de cereais,
fermento e sal.

(...)

(grifou-se)

15. Note-se que as Nesh, de um lado, registram que o pao comum contém apenas
farinhas de cereais, fermento e sal, entretanto, de outro lado, utiliza, na mesma
frase em que restringe os ingredientes do pdao comum, o advérbio
"frequentemente”, abrindo, assim, a possibilidade de outros ingredientes
comporem o denominado "pao comum".

16. Destarte, uma vez que ndo esta afastada a possibilidade de outros
ingredientes, além dos acima mencionados, integrarem a pré-mistura para a
fabricacdo de pdo do tipo comum, socorre-se aqui da Exposicdo de Motivos (EM)
n? 00074/2008 - MF/MT, por meio da qual foi submetido ao Excelentissimo
Senhor Presidente da Republica projeto de Medida Provisdria (MP) para reducdo
a zero das aliquotas da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), registra-se o que se considera pao
comum, para gozo da referida reducdo de aliquota, nos seguintes termos:

2. A proposta objetiva reduzir o impacto no pre¢o do pdo comum dos
aumentos de custos relativos a insumos e transporte. Entende-se por "pdo
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comum" o produto alimenticio, obtido pela coc¢do de preparo contendo
apenas farinha de trigo, fermento bioldgico, dqua, sal e/ou acgucar. (...)

17. Observe-se pois que a pré-mistura para fabricacao de pao tipo "massa doce",
gue contém também acucar, além de farinha de trigo, sal e melhorador de
farinha, poderia ser prépria para a fabrica¢dao de pao do tipo comum. Ocorre que,
em resposta a intimagdo que buscava obter da consulente informacdes sobre os
ingredientes contidos no denominado melhorador de farinha, foi informado que,
entre outros ingredientes, esse produto contém também farinha de soja e

enzimas, além de excipiente, que pode ser um outro tipo de farinha, e, sendo

assim, a pré-mistura de que agui se cuida ndo pode ser caracterizada como pré-
mistura prépria para a fabricacao de pao do tipo comum para merecer abrigo no
Ex 01 do cédigo 1901.20.00 da Tipi.

18. Dessa forma, infere-se que a pré-mistura de que aqui se cuida é prépria para
a fabricacdo de pao do tipo massa doce, que é distinto do pao do tipo comum
cuja pré-mistura mereceu do legislador o Ex 01 da Tipi para, aliado a reducdo a

zero das aliquotas da contribuicio para o PIS/Pasep e da Cofins, reduzir o
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impacto dos aumentos de custos relativos a insumos e transporte no preco do
pdao comum.

19. Diante do exposto a pré mistura para a fabricacdo de pao do tipo massa doce
objeto da consulta formulada neste processo classifica-se no cédigo NCM/SH
1901.20.00 da NCM/SH, sem enquadramento no Ex 01 da Tipi.

Conclusao

20. Com base nas Regras Gerais para Interpretacdo do Sistema Harmonizado RGI 1
(texto da posicao 19.01), RGI 6 (texto da subposicdo 1901.20) constante da Tarifa
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolugdo Camex n.2 125, de 2016, e da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada
pelo Decreto n.2 8.950, de 2016, o produto objeto da consulta formulada neste
processo classifica-se no cédigo NCM/SH 1901.20.00. (grifou-se)

A recorrente pretende obter o enquadramento do produto no Ex 01 do cddigo
1901.20.00 da TIPI, que se refere as “pré-misturas proprias para fabricacGo de pdo do tipo

comum”, o que resultaria em beneficios fiscais significativos.

No entanto, um elemento determinante para a ndo concessao do beneficio do Ex 01
foi a composicao do “melhorador de farinha” presente na pré-mistura analisada (farinha de soja,
enzimas, excipientes — que pode ser outros tipos de farinha). Esses ingredientes adicionais

descaracterizaram a preparacdo como uma “pré-mistura prépria para fabricacdo de pado do tipo
comum”, impedindo seu enquadramento no Ex 01 do codigo 1901.20.00 da TIPI.

Assim, reputo correto a inclusdao das receitas referentes as vendas dos produtos
Mistura Lux Maxi Pao Doce 25Kg e Mistura Lux Maxi Pao Integral 25Kg na base de cdlculo das
contribuicdes.

Nesse sentido, cito o Acordao n2 3402-003.824:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/12/2014

PAO COMUM. DEFINICAO. ALIQUOTA ZERO. LEI 10.925/2004. POSICAO 1905.9090
Ex O1.

“Pao comum” é o produto alimenticio obtido pela coccdo de preparo contendo
apenas farinha de trigo, fermento biolégico, dgua, sal e/ou acucar.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuracio: 01/01/2014 a
31/12/2014 PIS. LANGAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se ao lancamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep o decidido em relagdo
a COFINS langada a partir da mesma matéria fatica.

Recurso Voluntario Negado
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(Acérddo n? 3402-007.321 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma
Ordinaria, Processo n? 19515.720997/2018-83, Rel. Conselheira Maysa de Sa
Pittondo Deligne, Sessdo de 18 de fevereiro de 2020). (grifou-se)

Por todo exposto, nego provimento a esse capitulo recursal.
1l - Do dispositivo:

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario interposto, para no
mérito dar parcial provimento ao recurso, para reverter as seguintes glosas:

a) custos relacionados as atividades aduaneiras voltadas ao recebimento dos
insumos importados (movimentacdo e armazenamento de trigo), nos
termos da Siumula CARF n¢ 243;

b) despesas com transporte de funciondrios e colaboradores da industria para
a sede empresarial, com fulcro no inciso Il, do Art. 32, das Leis 10.833/2003
e 10.637/2002;

c) servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribuicdes
ao PIS e a Cofins PIS ndo cumulativos, apenas nos casos em que haja
atendimento as condi¢bes prescritas pela Sumula 188: o registro de forma
auténoma e a efetiva tributacdo do frete na aquisicao; e,

d) despesas com partes e pecas de reposicao e ferramentas relacionadas na
planilha citada no voto.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green
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